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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/05/2010 a 31/05/2010
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

N3o se configura nulidade por cerceamento do direito de defesa quando o
conteldo do recurso administrativo evidencia que a parte recorrente
compreendeu de forma clara e suficiente os fundamentos que motivaram
as glosas fiscais, apresentando impugnacdo articulada, ampla e compativel
com os elementos constantes do processo.

BENS E SERVICOS UTILIZADOS NA CONSTRUGAO DE
GASODUTOS.INSTALACOES. BENEFICIO FISCAL RELATIVO A DEPRECIACAO
ACELERADA. IMPOSSIBILIDADE.

Ao ser concluida a etapa construtiva dos gasodutos, os diversos bens e
servicos nela utilizados perdem as suas respectivas individualidades,
exsurgindo em seu lugar um conjunto de instalacdes, sobre as quais deve
ser computada a deprecia¢do calculada na forma do inciso Il do §12 do
artigo 392 das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003, sendo incabivel a

depreciacdao acelerada incentivada prevista no artigo 12 da Lei n
11.774/2008.

PROVA. PEDIDO DE COMPENSAGCAO. ONUS PROBATORIO. CONTRIBUINTE.
IMPOSSIBILIDADE DE INVERSAO.

E do contribuinte o 6nus de demonstrar, por meio de documentacéo fiscal
e contabil idonea, a existéncia, certeza e liquidez do crédito declarado em
pedido de compensacdo. Ndo cabe a autoridade fiscal ou julgadora suprir
deficiéncias na instrucdo probatdria apresentada, tampouco reconstruir os
elementos necessarios a validacdo do crédito tributario pleiteado.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/05/2010 a 31/05/2010
			 
				 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar a proposta de conversão do julgamento em diligência, vencidos os Conselheiros Rachel Freixo Chaves (relatora), Bruno Minoru Takii e Keli Campos de Lima e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, vencidas as Conselheiras Rachel Freixo Chaves (relatora) e Keli Campos de Lima que davam provimento parcial para reconhecer a depreciação acelerada dos bens e serviços utilizados no gasoduto. O Conselheiro Bruno Minoru Takii acompanhou a negativa de provimento à depreciação acelerada dos bens e serviços utilizados no gasoduto, pelas conclusões, por considerar a insuficiência probatória. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Márcio José Pinto Ribeiro.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rachel Freixo Chaves – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro – Redator designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcio Jose PintoRibeiro, Bruno Minoru Takii, Marco Unaian Neves de Miranda (substituto[a] integral),Rachel Freixo Chaves, Keli Campos de Lima, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
	
	 
		 Por economia processual e por relatar a realidade dos fatos de maneira clara e concisa, reproduzo o relatório do acordão 103-012.787, de 13 de julho de 2023, complementando-o ao final com o necessário.
		 
		 Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade apresentada em face do Despacho Decisório que homologou parcialmente as compensações declaradas na DCOMP nº 38045.28050.220813.1.3.04-1084 com o crédito de pagamento indevido decorrente de recolhimento a maior da Contribuição para o Financiamento da Contribuição Social - Cofins não-cumulativa de 31/05/2010, conforme tela abaixo: 
		 Segundo o Despacho Decisório, da análise do crédito pleiteado, reconheceu-se valor insuficiente para fazer face à integralidade do débito que o contribuinte buscou quitar. 
		 A empresa Transportadora Associada de Gas S.A. - TAG tem por objeto a atividade de transporte de gás natural, operação que demanda gastos relacionados com os gasodutos. Em resposta ao Termo de Intimação 002, a companhia informou à autoridade fiscal que tais dispêndios foram incorporados ao ativo imobilizado e posteriormente utilizados como base de cálculo de créditos relacionados aos encargos de depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado. 
		 No excerto abaixo, extrai-se da informação fiscal o detalhamento acerca dos referidos gastos e a classificação entendida como correta pela autoridade administrativa a ser atribuída aos gasodutos: 
		 De acordo com a documentação apresentada pelo contribuinte, os gastos relacionados nas planilhas se referem a serviços de engenharia, compra de material e serviços de gerenciamento de obra referentes à construção e montagem de gasodutos, utilizados na prestação dos serviços de transporte de gás, que constituem o objeto social da empresa. 
		 Por certo os gasodutos são classificados no ativo imobilizado da 
		 empresa e utilizados na prestação de serviços de transporte de gás. 
		 No entanto, o tratamento conferido aos gasodutos, tanto na legislação 
		 específica do setor quanto na documentação produzida pela própria empresa é claro no sentido de que os mesmos são instalações, não se tratando de máquinas ou de equipamentos. (g.n.) 
		 Diante da convicção acima, o relatório fiscal aponta uma apuração inadequada de 
		 créditos relativos aos encargos de depreciação do mencionado ativo. 
		 O contribuinte realizou a apuração à luz do artigo 1º da Lei n° 11.774/2008, ao passo 
		 que a fiscalização entendeu que o correto é a aplicação do inciso III do §1° do artigo 3° das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, o que ensejou a glosa dos créditos a maior. 
		 Ademais, a informação fiscal dispõe acerca de gastos com o fornecedor “Gascat Ind. e Com. Ltda” para os quais o contribuinte não apresentou documentação comprobatória, ensejando, dessa forma, a glosa dos créditos advindos de tais dispêndios. 
		 Cientificado da decisão em 11/05/2017, o contribuinte apresentou sua defesa em 12/06/2017. 
		 A Recorrente menciona que a regra geral e inicial para o aproveitamento dos créditos 
		 de PIS/Pasep e COFINS decorrentes da aquisição de bens do ativo fixo está prevista no artigo 3º, § 1º, inciso III, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03. 
		 Continua e diz que a edição da Lei nº 11.774/2008 trouxe novas hipóteses de 
		 apropriação de crédito para os bens adquiridos ou recebidos a partir de 01/05/2008, agora na razão de 1/12 avos. Afirma que o benefício concedido pela lei é mais amplo, e alcança a aquisição de todas as máquinas e equipamentos destinados à produção de serviço. 
		 Desse modo, argumenta que, apesar da clara amplitude da legislação supramencionada, o Fisco, em seu Despacho Decisório, negou homologação à compensação levada a efeito pelo Contribuinte, sob o único argumento de que os dutos onde os bens foram ativados representam, na verdade, não um equipamento ou uma máquina, mas uma instalação, insuscetível de enquadramento no mecanismo da Lei nº 11.774/08. 
		 Explica que em muitos casos, como o dos autos, as instalações são utilizadas no 
		 próprio processo produtivo do contribuinte, hipótese em que deverão ser contabilizadas na própria subconta “máquinas e equipamentos”, sendo-lhe dado o mesmo tratamento contábil e fiscal. 
		 Alega ainda que, se por um lado a fiscalização glosou o crédito afirmando que de 
		 instalação se trata, por outro, não demonstrou com critérios objetivos em que se baseou para assim proceder.  
		 Explana que dutos são tubulações especialmente desenvolvidas e construídas de 
		 acordo com normas internacionais de segurança, para transportar petróleo e seus derivados, álcool, gás e produtos químicos diversos por distâncias especialmente longas, sendo então denominados como oleodutos, gasodutos ou polidutos. Ou seja, o conceito muito mais se aproxima de um equipamento do que de simples instalação, como quer o Fisco. 
		 Assim, não há como desenquadrar o duto do conceito de equipamento e negar-lhe a 
		 possibilidade de creditamento do PIS/Pasep e Confins com base na depreciação acelerada, conforme previsto na legislação. 
		 Por fim, dispõe que ainda que se entenda que a tomada do crédito deveria se dar em 1/48 ou mesmo no prazo da depreciação, o que se admite pelo contraditório, certo é que a tomada em 1/12 não tem o condão de tornar os créditos ilegítimos. Desse modo, se há prova irrefutável de que os materiais foram utilizados para a composição do ativo permanente, fazendo, pois, jus ao creditamento em virtude da não cumulatividade, fato incontestado pelo próprio Agente Fiscal, a União Federal ao analisar o pedido de compensação, não poderia, para o fiel cumprimento de suas atribuições, prolatar outra decisão que não o seu deferimento. 
		 Em relação aos gastos efetuados com o fornecedor Gascat Ind. e Com. Ltda., que o Agente Fiscal entendeu não comprovados, alega a Recorrente não assistir razão à fiscalização. Menciona que os recibos apresentados informavam o número das Notas Fiscais. Acrescenta que, tendo o Fisco acesso aos seus próprios sistemas poderia – e deveria – tê-lo consultado, obtendo, assim, as respostas aos seus questionamentos. Por fim, aduz novamente a impossibilidade de negativa de crédito com fulcro em mera desconformidade formal. 
		 Por fim, requer deferimento de diligência, caso não seja esse o entendimento, para 
		 obtenção dos aludidos documentos, sem prejuízo de sua posterior juntada aos autos para análise por essa DRJ. 
		 Diante do exposto, requereu, o conhecimento e provimento da Manifestação de Inconformidade para que seja reconhecido seu direito creditório, atualizado na forma do art. 39, § 4º da Lei n° 9.250/95. 
		 Em sessão de julgamento de 19/06/2018, a DRJ03 decidiu pela improcedência da Manifestação de Inconformidade, apresentando o seguinte argumento: 
		 Não podia a Autoridade Fiscal estender o conceito de equipamento 
		 para albergar dentro dele o elemento gasoduto e beneficiar o contribuinte quando a Lei determinou que a depreciação acumulada se daria pela aquisição de máquinas e equipamentos. Por certo, caso o Legislador quisesse estender o benefício requerido pelo contribuinte teria incluído na Lei, além de máquinas e equipamentos, também instalações. 
		 O Contribuinte apresentou recurso voluntário, para o qual o CARF decidiu por anular a 
		 decisão prolatada pela instância a quo e devolveu os autos para proferimento de uma nova, conforme transcrito abaixo: 
		 (...) 
		 Assim, merece prosperar o pleito de nulidade da contribuinte, uma vez 
		 que o argumento sobre o crédito decorrente da empresa GASCAT IND. E COM. LTDA, não foi apreciado. 
		 Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso 
		 voluntário, para ANULAR a decisão pela DRJ, a fim de que outra seja proferida, para a qual devem ser consideradas todas as alegações encartadas na manifestação de inconformidade. 
		 (...) 
		 É o relatório.
		 
		 Em 13 de julho de 2023, julgou improcedente a manifestação nos seguintes termos:
		 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/05/2010 a 31/05/2010 
		 PROVA. APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 
		 A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/05/2010 a 31/05/2010 
		 BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS NA CONSTRUÇÃO DE GASODUTOS. INSTALAÇÕES. BENEFÍCIO FISCAL RELATIVO À DEPRECIAÇÃO ACELERADA. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Ao ser concluída a etapa construtiva dos gasodutos, os diversos bens e serviços nela utilizados perdem as suas respectivas individualidades, exsurgindo em seu lugar um conjunto de instalações, sobre as quais deve ser computada a depreciação calculada na forma do inciso III do §1º do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, sendo incabível a depreciação acelerada incentivada prevista no artigo 1º da Lei n° 11.774/2008. 
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Em Recurso Voluntário, a Recorrente, reitera os argumentos da impugnação, e posteriormente apresentada petição juntos decisão favorável do CARF e TRF favoráveis a recorrente.
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 DO CONHECIMENTO
		 
		 De antemão, observo que o presente recurso preenche os requisitos de admissibilidade, tanto extrínsecos quanto intrínsecos, sendo inclusive tempestivo.
		 Dessa forma, conheço do recurso voluntário.
		 
		 PRELIMINAR: NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE CLAREZA E APONTAMENTO NA LEGISLAÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE “INSTALAÇÕES” E “MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS”
		 
		 Não merece acolhimento a preliminar suscitada pela recorrente, que aponta nulidade do acórdão recorrido por pretensa ofensa ao contraditório e à ampla defesa, diante da alegada ausência de clareza normativa quanto à distinção entre os conceitos de “instalações” e “máquinas e equipamentos”.
		 A decisão recorrida encontra-se devidamente motivada, com exposição clara dos fundamentos legais e fáticos que sustentam a conclusão da autoridade julgadora, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, inciso VII, da Lei nº 9.784/1999. O colegiado de origem, com base na análise dos documentos apresentados e no regime jurídico aplicável, entendeu que os bens utilizados na construção dos gasodutos perdem sua individualidade, caracterizando-se como “instalações”, o que afasta a aplicação do artigo 1º da Lei nº 11.774/2008.
		 A controvérsia interpretativa sobre o enquadramento dos bens no conceito de “máquinas e equipamentos” não configura vício formal capaz de ensejar a nulidade da decisão, porquanto trata-se de matéria de mérito, que será examinada oportunamente.
		 Afasta-se, portanto, a preliminar.
		 
		 MÉRITO 
		 III.1. Da depreciação acelerada dos bens e serviços utilizados na construção de gasodutos.
		 
		 O ponto fulcral é a natureza jurídica dos gasodutos: se seriam “instalações” ou se se enquadrariam como “máquinas e equipamentos” para fins do benefício de depreciação acelerada de 1/12 ao mês.
		 A autoridade fiscal entendeu que os bens adquiridos e incorporados aos gasodutos perdem sua individualidade funcional ao serem integrados à estrutura do gasoduto, o que os descaracterizaria como “máquinas e equipamentos” para fins do artigo 1º da Lei nº 11.774/2008.
		 Como bem resumido no RV, o despacho decisório emitido pela Receita Federal do Brasil homologou parcialmente a compensação, sob os seguintes fundamentos (fls 362/396): 
		 A Lei n. 11.774/08 não seria aplicável aos ativos em questão (gasodutos), por entender que seriam “instalações”, não máquinas ou equipamentos; 
		 Os pagamentos ao fornecedor Gascat não dariam direito a crédito, por ausência de apresentação informações que comprovem tais gastos; 
		 A Lei n. 11.774/08 não seria aplicável em relação a bens e serviços adquiridos antes de maio de 2008;
		 Em decorrência, seriam classificados como “instalações”, hipótese não abrangida pelo regime de depreciação acelerada. A DRJ que expressamente consignou que os diversos bens e serviços utilizados na construção dos gasodutos perdem suas respectivas individualidades, exsurgindo um conjunto de instalações, sobre as quais deve ser computada a depreciação pela sistemática ordinária prevista no artigo 3º, §1º, inciso III, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, sendo incabível, por conseguinte, a aplicação da sistemática incentivada do artigo 1º da Lei nº 11.774/2008.
		 Em contraponto, a contribuinte sustenta que os bens utilizados na composição dos gasodutos foram adquiridos individualmente como máquinas e equipamentos, com funcionalidade própria e destinação específica à atividade de transporte de gás natural, em conformidade com o objeto social da empresa. Aponta que os componentes dos gasodutos, como válvulas, sensores, compressores, motores, entre outros, são elementos autônomos no processo de produção do serviço de transporte, sendo individualmente identificáveis no controle patrimonial, contabilizados como bens do ativo imobilizado e sujeitos a depreciação conforme as respectivas vidas úteis. Argumenta, ainda, que a legislação setorial, especialmente a Lei nº 9.478/1997 (Lei do Petróleo), reconhece os gasodutos como instrumentos operacionais da cadeia de transporte de gás, o que reforçaria o enquadramento de seus componentes no conceito de máquinas e equipamentos, sobretudo pela sua essencialidade na geração de receitas.
		 Sob essa ótica, a questão central reside na distinção entre “instalações” e “máquinas e equipamentos”, que deve ser examinada a partir da perspectiva funcional e operacional dos bens. 
		 O critério meramente estrutural ou físico, como a imobilização permanente ou a agregação ao solo, não é suficiente para descaracterizar a natureza de máquina ou equipamento, especialmente quando o bem exerce função própria e identificável no processo de produção ou prestação de serviços. Nesse ponto, a jurisprudência do CARF tem se orientado no sentido de adotar uma interpretação extensiva e funcional dos conceitos de bens do ativo imobilizado, privilegiando a vinculação do bem à atividade-fim da empresa e sua aptidão para gerar receitas tributáveis.
		 Nesse sentido, o Acórdão 3401-011.764 – 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária,28 de junho de 2023, da mesma contribuinte, assentou que “as máquinas e equipamentos empregados na construção de gasodutos ou de outros tipos de instalações, desde que destinados à produção de bens e à prestação de serviços, não perdem sua individualidade, permitindo-se o direito ao crédito acelerado na forma da Lei nº 11.774/2008, respeitadas as demais vedações existentes na legislação tributária.”, cujas razoes de decidir adoto integralmente: 
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/07/2013 a 31/07/2013 
		 NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
		 Não há nulidade por cerceamento do direito de defesa na hipótese de o recurso apresentado evidenciar que a interessada entendeu perfeitamente o que motivou as glosas fiscais, delas tendo se defendido de forma ampla, articulada e abrangente.
		 PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
		 Deve ser considerado não formulado o pedido de perícia que não atender os requisitos legais e indeferido quando for prescindível para o deslinde da questão a ser apreciada ou se o processo contiver todos os elementos necessários para a formação da livre convicção do julgador.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA CONSTRUÇÃO DE GASODUTOS. APROPRIAÇÃO ACELERADA DA LEI Nº 11.774/2008. POSSIBILIDADE.
		 As máquinas e equipamentos empregados na construção de gasodutos ou de outros tipos de instalações, desde que destinados à produção de bens e à prestação de serviços, não perdem sua individualidade, permitindo-se o direito ao crédito acelerado na forma da Lei nº 11.774/2008, respeitadas as demais vedações existentes na legislação tributária.
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade do Despacho Decisório e da decisão recorrida e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para: 1) admitir a tomada de crédito à razão prevista pelo artigo 1º da Lei nº 11.774/2008, sobre os bens existentes nas planilhas elaboradas pela Fiscalização de forma individualizada, a partir da instalação e colocação em serviço ou em condições de produzir; 2) admitir a inclusão no custo de aquisição dos bens do ativo imobilizado, além do preço de aquisição, dos demais valores relativos aos custos atribuíveis de forma direta à colocação do ativo no local e condição necessárias ao seu funcionamento, tais como os custos de preparação, frete e manuseio, instalação e montagem, e testes, desde que pagos à pessoa jurídica e ressalvados os demais casos vedados pela legislação aplicável, como a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição; e 3) reverter a glosa referente à nota fiscal nº 2311, do fornecedor GDK – CNPJ nº 34.152.199/0001-95, no valor de R$ 11.848.801,42. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 3401-011.739, de 28 de junho de 2023, prolatado no julgamento do processo 16682.900761/2020-23, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente Redator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Gustavo Garcia Dias dos Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Marcos Roberto da Silva, Fernanda Vieira Kotzias, Renan Gomes Rego, Carolina Machado Freire Martins, Ricardo Piza di Giovanni (suplente convocado, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente). Ausente o conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, substituído pelo conselheiro Ricardo Piza di Giovanni.
		 (...) 
		 
		 VOTO
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual é conhecido.
		 Em sede preliminar, a empresa intenta o reconhecimento da nulidade do despacho decisório e, para tanto, sustenta que sua compreensão acerca da decisão assentada restou prejudicada porque a autoridade fazendária teria deixado de expressamente apresentar o discrímen entre “instalações” e “máquinas e equipamentos”, acarretando prejuízo à defesa.
		 Não procede tal argumento. Não há qualquer carência de fundamentação do despacho decisório, na medida em que a Informação Fiscal de fls. 1515 e ss. é clara em admitir que o crédito fora reapurado pela Fiscalização com base no seu tempo de vida útil – via encargos de depreciação – por considerar que os gasodutos são “instalações” e não meras “máquinas e equipamentos” (conforme exige a Lei nº 11.774/2008, utilizada pelo sujeito passivo), citando, a esse respeito, a Lei do Gás, nº 11.909/2009, as informações constantes na página da internet da própria empresa, e invocando o entendimento exarado na Solução de Consulta COSIT nº 78/2017.
		 Na essência, a empresa invoca a nulidade por considerar indispensável a diferenciação entre “instalações” e “máquinas e equipamentos”, o que, convenhamos, me parece bastante desnecessário, até mesmo porque, pelo senso comum, os sentidos de ambos não se tangenciam, senão pelo fato de que o conjunto de “máquinas e equipamentos” pode compor as ditas “instalações” – o que, em verdade, é o cerne material desse litígio, a ser enfrentado na sequência deste voto, fato muito bem compreendido pelo sujeito passivo, a teor do que se extrai da sua defesa.
		 Não por outra razão, também não considero nulo o acórdão de DRJ por suposta inovação na fundamentação do despacho decisório, posto que a decisão de 1ª instância não integrou o despacho decisório, como afirma a empresa, apenas esclareceu o óbvio, que, em verdade, não precisava ser dito: “máquinas e equipamentos” não se confundem com “instalações”, embora o conjunto de “máquinas e equipamentos” possa compreender o conceito de “instalações”.
		 Com efeito, conforme muito bem explicado pela requerente, os gasodutos são compostos pelos dutos, pelas válvulas de trecho, por compressores, turbinas, trocadores de calor, geradores, filtros, tubos e válvulas reguladoras de pressão, dentre outras máquinas e equipamentos necessariamente utilizados na construção e na manutenção de gasodutos.
		 Ocorre que, ao ser concluída a etapa construtiva, o conjunto resultante da agregação dos itens supra-especificados inicia a sua atividade operacional, ocasião em que estes diversos itens perdem as suas individualidades, exsurgindo em seu lugar um complexo de “instalações” ao qual foi regularmente computada a taxa de depreciação de 10% ao ano.
		 Pelo exposto, não acolho as nulidades suscitadas.
		 Quanto ao indeferimento de produção de prova pericial contábil e de engenharia mecânica e de apresentação de prazo suplementar para produção de provas por parte do colegiado de DRJ, não vislumbro qualquer reparo na decisão recorrida, na medida em que aquele órgão julgador constatou a ausência de formulação de quesitos e indicação de perito, além de, principalmente, ter considerado que os elementos dos autos se mostraram suficientes para a formação de sua livre convicção, conforme estabelecido pelo artigo 29 do Decreto nº 70.235/1972, além de não terem sido preenchidos os requisitos constantes no artigo 16, parágrafo 4º do mesmo diploma para dilação probatória.
		 Tais pedidos, a propósito, foram repetidos em voluntário, tendo a Recorrente juntado posteriormente os laudos técnicos de engenharia e de contabilidade (fls. 1679 e ss.), que, na sua visão, corroboram o direito pleiteado. Deste modo, ante a juntada de documentação suplementar, considero o pedido de dilação probatória prejudicado, pelo menos em parte. De todo modo, pelas mesmas razões externadas pelo colegiado de 1ª instância, não acolho os pedidos formulados.
		 Dos bens compreendidos pela Lei nº 11.774/2008
		 No mérito, a Recorrente alega que os gasodutos são compostos e, assim, classificados como “máquinas e equipamentos” e não como edificações. Para a empresa, o conceito de “instalações”, enquanto coletivo de “máquinas e equipamentos”, não deve desnaturar a característica técnica original dos itens. Cita Acórdão nº 3402-002.923 nesse sentido.
		 Esclarece que o gasoduto é formado por milhares de dutos de aço e possui, no geral, a extensão de dezenas ou centenas de quilômetros. Sua montagem compreende diversas fases e equipamentos: Válvulas de Trecho (Shutdown Valves – SDV), Estações de compressão, compostas por compressores, turbinas, trocadores de calor, geradores, filtros, válvulas, tubos, filtros, válvulas reguladoras de pressão automáticas e diversos instrumentos de monitoramento; Pontos de Entrega ou City Gates, contendo os equipamentos destinados a realizar a medição e entrega do gás natural aos concessionários de distribuição ou ao consumidor final; além de outros equipamentos tais como SCOMP (compressão), EDG (interligação) e estações retificadoras de tensão do sistema de proteção catódica dos gasodutos. Por essa razão, entende tratar-se de um conjunto de máquinas e equipamentos cuja função é transportar gás natural a diversas regiões do país, até mesmo porque a soma dos objetivos individuais de cada máquina ou equipamento que compõe uma instalação dará vazão a uma função que é própria do conjunto, congregando energia e trabalho individual de cada um desses itens em um objeto maior (in casu, o transporte de gás), sem a qual seria impossível atingi-lo.
		 Além disso, sustenta que o artigo 1º da Lei nº 11.774/2008, que na interpretação do Fisco impediria o creditamento das chamadas “instalações”, faz remissão a norma que, na verdade, o compreende (o creditamento de instalações), uma vez que faz referência às situações contidas nas Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, dentre as quais se encontram os “outros bens incorporados ao ativo imobilizado”. Assim, ainda que se admita a separação conceitual realizada pelo auditor-fiscal e pela DRJ, jamais se poderia interpretar o artigo 1º da Lei nº 11.774/2008 de modo a restringir a sistemática prevista, excluindo-se os “outros bens incorporados ao ativo imobilizado”.
		 Afirma também que a Solução de Consulta COSIT nº 78/2017 não guarda qualquer relação com o caso dos autos, na medida em que aquela Consulente se tratava de indústria metalúrgica que fabricava o ativo imobilizado a ser utilizado em sua atividade e questionou a Receita Federal sobre a forma de apropriação dos créditos, se a partir das aquisições dos insumos para a fabricação do bem ou na data em que o ativo começar a operar.
		 Por fim, caso se entenda, por hipótese, que o procedimento da tomada do crédito em 12 parcelas, nos termos preconizados pela Lei nº 11.774/2008, é equivocado, ainda assim seria o inegável direito da contribuinte à recuperação/compensação destes valores, à razão compreendida pela autoridade de 1/120, correspondente à tomada de crédito com base na vida útil de 10 anos das instalações.
		 Quanto aos pontos levantados, considero, de plano, prejudicada esta última questão, no sentido de defender subsidiariamente seu direito à tomada de créditos à razão de 1/120, correspondente à vida útil de 10 anos das instalações, na medida em que o crédito sob análise já fora reconhecido nestes termos, conforme apontado pela decisão de 1ª instância e muito bem esclarecido na Informação Fiscal que acompanha o Despacho Decisório (grifos no original):
		 Acórdão nº 103-004.454, 3ª Turma da DRJ03
		 (...) Importante ainda se registrar constar da Informação Fiscal a seguinte anotação: “Tendo em vista que o prazo de desconto de crédito de Pis/Cofins passou de 12 meses (adotado pelo contribuinte) para 120 meses, essa nova parcela mensal (1/120) foi considerada para os meses posteriores àquele em que se encerraria o aproveitamento inicial da parcela de 1/12”.
		 Sem qualquer valia, porquanto, a observação constante na defesa, formulada no sentido de que “caso se entenda, por hipótese, que o procedimento da tomada do crédito em 1/12 esteja equivocado, ainda assim seria o inegável direito da contribuinte à recuperação/compensação destes valores” observada a proporção de 1/120, tratando-se de medida que, conforme acima demonstrado, se mostrou integralmente adotada pela autoridade fiscalizadora.
		 Nessa toada, tendo por devidamente comprovado que o direito creditório deferido correspondeu àquele que o contribuinte efetivamente fazia jus, tenho por rechaçados os argumentos pela defendente arregimentados no item ora analisado. (...)
		 Informação Fiscal
		 (...) 5. Recalculo da Apuração do Pis/Cofins
		 5.1)A base para a recálculo
		 •As informações constantes nas respostas apresentadas pelo contribuinte;
		 •O disposto na Solução de Consulta n° 78 -Cosit, de 24 de janeiro de 2017;
		 •O prazo de vida útil de um gasoduto igual a 10 anos, correspondendo a uma taxa anual de depreciação de 10% ao ano, conforme o Anexo III da Instrução Normativa n° 1700, de 14 de março de 2017;
		 •O resultado da verificação de amostra do conjunto das NF que suportaram os créditos incorporados à construção dos gasodutos.
		 5.2)O procedimento adotado (...)
		 b)Identificação da parcela mensal de crédito de Pis/Cofins.
		 Essa identificação foi realizada tomando o valor total de crédito passível de desconto (após a glosa de NF) e dividindo-o pelo prazo de vida útil do ativo imobilizado (gasoduto), o qual, conforme o Anexo III da Instrução Normativa n° 1700, de 14 de março de 2017 é 10 anos (120 meses).
		 Para cada ativo/período de imobilização, calculou-se:
		 •O valor da parcela de 1/120 correspondente à apropriação mensal para um período total de 10 anos (vide observações);
		 •As novas bases de cálculo mensais para créditos sobre bens do ativo imobilizado (com base no valor de aquisição ou construção). fazendo-o a partir dessas parcelas mensais. (...)
		 Do mesmo modo, não acolho o argumento de que o escopo dos bens compreendidos pelo artigo 1º da Lei nº 11.774/2008 deva abarcar também os “outros bens incorporados ao ativo imobilizado”, tão-somente porque o caput do artigo 1º daquele diploma faça menção aos créditos do Pis e da Cofins de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e o inciso III do§ 1º do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865/2004, conforme defende a Recorrente, na medida em que aquele mesmo dispositivo – quer em sua redação original, quer nas subsequentes - é bem claro em restringir sua aplicabilidade às hipóteses “de aquisição de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e serviços”, veja-se:
		 Art. 1o As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 12 (doze) meses, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o inciso III do § 1o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4o do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e serviços.
		 Art. 1o As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado interno ou de importação de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão optar pelo desconto dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma:  (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011) (Produção de efeito)
		 Quanto à inaplicabilidade da Solução de Consulta COSIT nº 78/2017, tendo a concordar, ao menos em parte, com os argumentos da Recorrente. Explico.
		 É que aqui, assim como naquele caso, também se tem a construção de um ativo – o gasoduto, assim compreendido como o resultado da agregação funcional do conjunto de “máquinas e equipamentos, i.e., as “instalações” - razão pela qual me parece justificável aquele ato ter sido invocado pela Fiscalização, já que, tanto na situação analisada pela COSIT quanto pela ótica adotada pela Fiscalização, há uma perda posterior de individualidade das máquinas e equipamentos que compõem o ativo que buscam formar, tão logo eles são postos em funcionamento em conjunto – conclusão com a qual não concordo, no caso particular sob exame, conforme melhor exponho na sequência.
		 No entanto, conforme fica claro a partir do questionamento efetuado pela Consulente e a solução formulada pela Coordenação-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil, aquele caso particular tratava de fato da construção de máquinas e equipamentos a partir da aquisição das partes e peças que os compõem, as quais, por seu turno, podem referir-se a outras máquinas e equipamentos, o que não se verifica nesse caso. Aqui, a Recorrente adquire máquinas e equipamentos não para formar outra máquina ou equipamento e sim os coloca em funcionamento conjunto para que exerçam suas funções individuais cujo somatório resultará no objeto social da empresa: transporte de gás de um local para o outro. Veja-se:
		 Relatório
		 (...)
		 3.Em face desse contexto, “considerando o período de realização do projeto de montagem do equipamento (...) bem como o fato de o equipamento fazer parte do ativo imobilizado e integrar o processo produtivo da empresa”, a consulente propõe as seguintes questões:
		 a)“Está correto o entendimento da Consulente de que o bem registrado no ativo imobilizado da Consulente, destinado à produção” do produto B “e à filtragem dos resíduos gasosos produzidos pela industrialização do” produto A, “integra o processo produtivo da empresa, sendo permitida a apropriação do crédito não- cumulativo da Cofins sobre sua aquisição?”
		 b)“Caso positivo, qual é o momento correto para a apropriação da primeira parcela dos créditos: a data de aquisição de cada parte ou peça que compõe o equipamento final, observando o número de parcelas previstas na legislação em vigor naquela ocasião, ou a data em que o bem efetivamente entrar em operação, aplicando-se o número de parcelas, nos termos da Lei n° 12.546/2011?”
		 (...)
		 Fundamentos
		 (...)
		 Questão 3, “b”. A apropriação dos créditos de Cofins
		 36.Superada a primeira questão, que diz com a possibilidade de creditamento de Cofins, tendo por causa a fabricação de bem do imobilizado, a ser diretamente aplicado na fabricação de subproduto; resta enfrentar a questão subsequente, que diz com a apropriação desses créditos ao longo do tempo, seja em função de sua depreciação – por degaste decorrente de uso, ação da natureza ou obsolescência –; seja em função de critérios de tempo desvinculados de sua vida útil econômica.
		 37.O teor da questão do item 3, “b”, revela que a consulente partiu da premissa de que é juridicamente possível apropriar os créditos de Cofins, calculados sobre o valor de bem do imobilizado fabricado por ela própria, segundo critérios de tempo desvinculados de sua vida útil, ou seja, desvinculados de sua depreciação.
		 37.1.De fato, já considerou (implicitamente) certa a possibilidade de adotar as parcelas que a legislação prescreve (sem fazer referência ao prazo de depreciação do equipamento de filtragem), para daí questionar se tais parcelas podem servir de parâmetro para a apropriação de créditos de Cofins, (i) já no momento da aquisição de cada parte ou peça destinada a compor o bem final, ou (ii) a partir da data que esse bem “efetivamente entrar em operação, nos termos da Lei nº 12.546/2011”.
		 38.A supracitada premissa (item 37, retro), todavia, é falsa, conforme antecipado nos itens 17 e 33, e demonstrado a seguir (item 42, infra).
		 39.Antes, porém, impende registrar que a só leitura do art. 3º, VI, da Lei nº 10.833, de 2003, revela que a fabricação do bem, pela própria pessoa jurídica que irá incorporá-lo ao seu ativo imobilizado – hipótese a que se ajusta a consulente e que será objeto de análise a seguir –, não constitui qualquer óbice ao creditamento de Cofins, com lastro no valor desse bem.
		 40.A questão que suscita maior reflexão é a que diz com a apropriação desse valor no tempo, mormente porque, nas condições supracitadas, em que o bem é fabricado por quem irá utilizá-lo, a sua disponibilidade, para que seja instalado, posto em serviço ou em condições de produzir, não se dá a um só tempo – como, via de regra, ocorre quando o bem é adquirido de terceiros, como um produto final já pronto para o uso –, mas ao longo de diversas etapas produtivas, em que os investimentos correspondentes são sucessivamente agregados ao valor do produto em elaboração, até a obtenção do produto final.
		 41.A resposta a essa inquirição é mais facilmente concebida, quando o parâmetro de apropriação de créditos consistir no prazo de depreciação do bem.
		 41.1.Com efeito, a IN SRF nº 457, de 18 de outubro de 2004, em seu art. 1º, estatui que o cálculo de créditos de Cofins sobre encargos de depreciação deve observar, no que couber, o disposto no art. 57 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, que, por sua vez, estabelece, como marco inicial da depreciação, a época em que o bem é instalado, posto em serviço ou em condições de produzir. Confira-se, in litteris:
		 (...)
		 41.2.Ora, se a depreciação de um bem do imobilizado pressupõe o fato de que este bem esteja instalado, posto em serviço ou em condições de produzir, e se o reconhecimento de encargos dessa natureza é requisito para que se conceda o crédito a que alude o art. 3º, VI, da Lei nº 10.833, de 2003; deduz-se que é inconcebível a outorga de tal concessão de modo estratificado, vale dizer, a partir da data de aquisição de cada parte ou peça destinada a compor o equipamento de filtragem, e com base nos valores desses componentes, notadamente porque tais peças e partes, consideradas isoladamente, não podem ser postas em serviço ou em condição de produzir.
		 41.3.Assim, estando o domínio da variável tempo limitado ao prazo de depreciação do bem, a apropriação de créditos de Cofins inicia-se tão somente a partir do momento em que esse bem esteja instalado, posto em serviço ou em condições de produzir.
		 42.E o que dizer quanto à apropriação de créditos com base em prazos desvinculados da vida útil do bem – tal como previstos no art. 3º, VI, e § 14 da Lei 10.833, de 2003, ou no art. 1º da Lei nº 11.774, de 2008 –, na hipótese em que esse bem é fabricado por quem irá incorporá-lo ao seu ativo imobilizado? Cuida-se de procedimento juridicamente válido?
		 42.1.Para o deslinde dessa questão, impende, primeiramente, repisar que, na metodologia de apropriação de créditos segundo a depreciação – de que trata o art. 3º, VI, e § 1º, III, da Lei nº 10.833, de 2003 –, o bem do imobilizado cujo valor servirá de base cálculo para a determinação desses créditos pode ser adquirido de terceiros (suposto fático 1) ou fabricado pela própria pessoa jurídica que irá empregá-lo em sua atividade produtiva (suposto fático 2).
		 42.2.Nada obstante, nas metodologias alternativas àquela que se baseia no prazo de depreciação, em que os créditos são apropriados pro rata tempore, ao longo de prazos desatrelados da vida útil do bem – de que tratam o art. 3º, VI, e § 14 da Lei 10.833, de 2003, e o art. 1º da Lei nº 11.774, de 2008 – as hipóteses de creditamento foram enunciadas sem expressa menção ao suposto fático 2. Restringiram-se, deveras, ao creditamento com supedâneo em bens do imobilizado adquiridos de terceiros (suposto fático 1).
		 42.3.Veja-se, assim, que a regra do art. 3º, VI, e § 1º, III, da Lei nº 10.833, de 2003, é de cunho geral, no que tange à origem do bem a ensejar o creditamento de Cofins (se de terceiros ou obtido mediante fabricação empreendida por quem o imobilizará). É que evento jurídico nela conotado contempla o creditamento tanto para os casos amoldados ao suposto fático 1, quanto para aqueles amoldados ao suposto fático 2.
		 42.4.Noutra sorte, as disposições do art. 3º, VI, e § 14 da Lei 10.833, de 2003, e do art. 1º da Lei nº 11.774, de 2008, preveem regras de creditamento específicas para os casos em que o bem do imobilizado é adquirido de terceiros.
		 42.4.1.Nesses regimes, a apropriação de créditos não leva em consideração o prazo de depreciação do bem do imobilizado, mas prazos fixados em lei, que são disponibilizados ao contribuinte que adquirir esse bem de terceiros.
		 42.5.A despeito das semelhanças que possam existir entre os supostos fáticos 1 e 2, não é juridicamente acertado aplicar ao caso consultado – que se amolda ao suposto fático 2 – as disposições do art. 3º, VI, e § 14 da Lei 10.833, de 2003, ou do art. 1º da Lei nº 11.774, de 2008, ao argumento de que é necessário colmatar, por analogia, lacunas do ordenamento jurídico, por este se afigurar supostamente incompleto, ao não conter norma especificamente destinada a regular a apropriação, por prazos desvinculados da depreciação, de créditos de Cofins decorrentes da fabricação de bem por quem o incorporará ao seu imobilizado.
		 42.6.É que o preenchimento de lacunas, em procedimento de autointegração do sistema normativo, pressupõe antes a sua constatação ou revelação.
		 42.7.In casu, porém, não se vislumbram lacunas a serem preenchidas, porquanto há normas de caráter geral em cujas previsões típicas subsomem-se os fatos deduzidos na consulta (ver item 42.3., retro).
		 42.8.Resultam disso ilações dignas de nota:
		 a)é juridicamente impossível recorrer-se à analogia para se justificar a apropriação de créditos com base em prazos desvinculados da vida útil do bem – nos moldes do art. 3º, VI, e § 14 da Lei 10.833, de 2003, ou do art. 1º da Lei nº 11.774, de 2008 –, na hipótese em que esse bem é fabricado por quem irá incorporá-lo ao seu ativo imobilizado;
		 b)em tal hipótese (objeto da consulta), a apropriação dos créditos de Cofins sujeita-se tão somente à regra geral insculpida no art. 3º, VI, e § 1º, III, da Lei nº 10.833, de 2003, e, portanto, está vinculada à depreciação do bem do imobilizado; razão por que: (i) o seu cômputo só pode ser iniciado, quando o referido bem estiver instalado, posto em serviço ou em condições de produzir; e
		 (ii) é inadmissível o creditamento de Cofins de modo estratificado; tudo isso de acordo com as razões já expostas no item 41, retro.
		 Conclusão
		 43.Diante do exposto, soluciona-se a consulta respondendo ao consulente que:
		 a)A fabricação de máquina ou equipamento, pela própria pessoa jurídica que irá incorporá-la(o) ao seu ativo imobilizado, para aplicação direta na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, é fato que atrai a incidência do art. 3º, VI, e §1º, III, da Lei nº 10.833, de 2003, e que autoriza, por imputação normativa, o creditamento da Cofins, no regime de não cumulatividade, a ser aferido com base nos encargos de depreciação dessa máquina ou desse equipamento;
		 b)Nessa hipótese, em que o bem do imobilizado é fabricado por quem dle fará uso, é inadmissível a apropriação de créditos segundo critérios de tempo desvinculados de sua vida útil, ou seja, desvinculados de sua depreciação;
		 c)Ainda com relação a essa hipótese, o cômputo dos créditos da Cofins só pode ser iniciado, quando o bem do imobilizado estiver instalado, posto em serviço ou em condições de produzir; e
		 d)A adoção dessa sistemática de apropriação de créditos da Cofins, com base na depreciação de bem integrante do imobilizado, é incompatível com o creditamento estratificado por custos de fabricação considerados isoladamente, vale dizer, considerados a partir da data de aquisição de cada parte ou peça (sujeita ao pagamento
		 
		 A solução formulada pela COSIT mostra-se, a propósito, bastante alinhada com as práticas contábeis exaradas no Pronunciamento Técnico CPC 27 (item 9), na medida em que assume que as partes e peças que formam uma máquina ou um equipamento utilizado no processo produtivo ou na prestação de serviços, ante a pouca ou nenhuma relevância quando tomados individualmente, devem ser reconhecidos de acordo com as circunstâncias específicas da entidade, o que significa, nesta hipótese, serem agregados no ativo a ser construído – pois este sim que é utilizado na produção de bens ou na prestação de serviços. A esse respeito, as normas contábeis não trazem ademais qualquer óbice – pelo contrário! - à adoção de prazos de depreciação individualizados para os tens que compõem ativos, sendo este juízo de reconhecimento da entidade (itens 43 a 49):
		 CPC 27
		 Reconhecimento
		 (...)
		 9. Este Pronunciamento não prescreve a unidade de medida para o reconhecimento, ou seja, aquilo que constitui um item do ativo imobilizado. Assim, é necessário exercer julgamento ao aplicar os critérios de reconhecimento às circunstâncias específicas da entidade. Pode ser apropriado agregar itens individualmente insignificantes, tais como moldes, ferramentas e bases, e aplicar os critérios ao valor do conjunto.
		 (...)
		 Depreciação
		 43.Cada componente de um item do ativo imobilizado com custo significativo em relação ao custo total do item deve ser depreciado separadamente.
		 44.A entidade deve alocar o valor inicialmente reconhecido de item do ativo imobilizado aos componentes significativos desse item e deve depreciá-los separadamente. Por exemplo, pode ser adequado depreciar separadamente a estrutura e os motores de aeronave. De forma similar, se o arrendador adquire o ativo imobilizado que esteja sujeito a arrendamento operacional, pode ser adequado depreciar separadamente os montantes relativos ao custo daquele item que sejam atribuíveis a condições do contrato de arrendamento favoráveis ou desfavoráveis em relação a condições de mercado. (Alterado pela Revisão CPC 13) (A Revisão CPC 14 alterou o título do CPC 06 (R2) para Arrendamentos e substituiu a expressão “arrendamento mercantil” em todo o pronunciamento por “arrendamento”)
		 45.Um componente significativo de um item do ativo imobilizado pode ter a vida útil e o método de depreciação que sejam os mesmos que a vida útil e o método de depreciação de outro componente significativo do mesmo item. Esses componentes podem ser agrupados no cálculo da despesa de depreciação.
		 46.Conforme a entidade deprecia separadamente alguns componentes de um item do ativo imobilizado, também deprecia separadamente o remanescente do item. Esse remanescente consiste em componentes de um item que não são individualmente significativos. Se a entidade possui expectativas diferentes para essas partes, técnicas de aproximação podem ser necessárias para depreciar o remanescente de forma que represente fidedignamente o padrão de consumo e/ou a vida útil desses componentes.
		 47.A entidade pode escolher depreciar separadamente os componentes de um item que não tenham custo significativo em relação ao custo total do item.
		 48.A despesa de depreciação de cada período deve ser reconhecida no resultado a menos que seja incluída no valor contábil de outro ativo.
		 49.A depreciação do período deve ser normalmente reconhecida no resultado. No entanto, por vezes os benefícios econômicos futuros incorporados no ativo são absorvidos para a produção de outros ativos. Nesses casos, a depreciação faz parte do custo de outro ativo, devendo ser incluída no seu valor contábil. Por exemplo, a depreciação de máquinas e equipamentos de produção é incluída nos custos de produção de estoque (ver o Pronunciamento Técnico CPC 16 – Estoques). De forma semelhante, a depreciação de ativos imobilizados usados para atividades de desenvolvimento pode ser incluída no custo de um ativo intangível reconhecido de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 04 – Ativo Intangível
		 Portanto, ainda que estejamos tratando da regra geral de amortização dos ativos, i.e., mediante o uso de prazo de depreciação vinculados à sua vida útil, não há, no caso em tela, qualquer justificativa contábil ou de ordem tributária, para que as máquinas e equipamentos percam a sua individualidade e sejam tratados como um imobilizado único, de instância superior, as ditas “instalações”, cujo prazo de depreciação é planificado em 10 anos, como sustenta a Fiscalização. A própria legislação tributária se mostra alinhada com essas práticas, conforme também pode ser extraído da IN RFB nº 1700/2017:
		 Da Taxa Anual de Depreciação
		 Art. 124. A taxa anual de depreciação será fixada em função do prazo durante o qual se possa esperar a utilização econômica do bem pelo contribuinte, na produção dos seus rendimentos.
		 § 1º O prazo de vida útil admissível é aquele estabelecido no Anexo III desta Instrução Normativa, ficando assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação dos seus bens, desde que faça prova dessa adequação quando adotar taxa diferente.
		 § 2º No caso de dúvida, o contribuinte ou a RFB poderá pedir perícia do Instituto Nacional de Tecnologia ou de outra entidade oficial de pesquisa científica ou tecnológica, prevalecendo os prazos de vida útil recomendados por essas instituições, enquanto não forem alterados por decisão administrativa superior ou por sentença judicial, baseadas, igualmente, em laudo técnico idôneo.
		 § 3º Quando o registro do bem for feito por conjunto de instalação ou equipamentos, sem especificação suficiente para permitir aplicar as diferentes taxas de depreciação de acordo com a natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para justificar as taxas médias adotadas para o conjunto, será obrigado a utilizar as taxas aplicáveis aos bens de maior vida útil que integrarem o conjunto.
		 Nesse ponto, então, é que não considero completamente aplicável a Solução de Consulta nº 78/2017 ao caso em tela – senão para, a contrario sensu, atestar o acerto da Recorrente em assumir que adquiriu máquinas e equipamentos individualmente amortizáveis – já que não se está diante da construção de uma máquina ou um equipamento, com perda da relevância individual dos componentes que os compõem (situação em que de fato seria inaplicável a Lei nº 11.774/2008, que restringe sua aplicabilidade aos itens adquiridos), e sim da aquisição de vários desses bens para, agregada e paralelamente, formarem o gasoduto – o qual, repise-se, não se trata de nova máquina ou equipamento construído, e sim do conjunto desses itens agrupados de acordo com um projeto específico para que possam contribuir individualmente para um propósito maior da empresa: o transporte de gás.
		 O racional da Fiscalização em aplicar o entendimento da Solução de Consulta nº 78/2017 à situação sob exame de certo modo assume que é possível “adquirir um gasoduto”, como um produto de prateleira, em vez de construí-lo, o que não é bem verdade. Até mesmo porque, se assim o fosse, o mesmo tratamento deveria ser dispensado às demais “instalações” típicas de outras atividades econômicas, como as fábricas, as indústrias siderúrgicas etc. Seria vedado, por esse prisma, individualizar e amortizar (quer via depreciação, quer via hipóteses excepcionais previstas na lei tributária, como é o caso da Lei nº 11.774/2008) cada um dos bens existentes nessas “instalações”, nessas fábricas, como as esteiras, as caldeiras, os equipamentos de envase? Só seria possível fazer isso de forma aglutinada para as instalações? Definitivamente não!
		 Deste modo, não vejo relevância jurídica para o caso nas disposições contidas na Lei nº 11.909/2009 (Lei do Gás) ou na página virtual da empresa que fazem menção a “instalações”, principalmente porque aquele diploma legal, embora faça o uso em diversas passagens do vocábulo “instalações”, em nenhum momento afirma ou permite concluir que os gasodutos, por serem “instalações” (tal fato é inequívoco!), deixam de ser compostos por máquinas e equipamentos que podem ser individualizados.
		 Por fim, como questão igualmente relevante, conforme bem aponta a Solução de Consulta nº 78/2017, o cômputo dos créditos das contribuições (seja via encargos de depreciação ou via custo de aquisição) só pode ser iniciado quando o bem do imobilizado estiver instalado, posto em serviço ou em condições de produzir, sendo tal requisito igualmente aplicável aos bens cujo crédito é tomado de acordo com o ritmo estabelecido pela Lei nº 11.774/2008, dado que as máquinas e equipamentos devem ser utilizados na produção de bens e prestação de serviços. Tal exigência, de todo modo, parece já ter sido cumprida pela empresa, a teor do que consta na Informação Fiscal:
		 A partir das planilhas apresentadas em resposta às intimações, verifica-se que o contribuinte optou por descontar os créditos de Pis/Cofins decorrentes da construção de gasodutos no prazo de 12 meses a partir da ativação de cada imobilizado. Para ilustrar essa constatação, tome-se como exemplo a planilha denominada Reprocessamento_PIS_COFINS_062012”, correspondente ao 1o reprocessamento do mês 06/2012. Essa planilha consta na resposta ao Termo de Início de Diligência. Nela há uma aba denominada Resumo dos Créditos, na qual se verifica que o aproveitamento dos créditos foi no prazo de 12 meses a partir da ativação do respectivo ativo.
		 Nos restaria, portanto, examinar se os bens sobre os quais recaíram as glosas efetuadas pela Fiscalização são máquina ou equipamento, pois, conforme expus no começo desse voto, a possibilidade de tomada de créditos prevista pela Lei nº 11.774/2008 é restrita à aquisição desses bens, quando destinados à produção de bens e prestação de serviços, não se aplicando aos demais itens do imobilizado, como defendeu a empresa em tese subsidiária. Parece-me, no entanto, que essa questão nunca fora suscitada nos autos, na medida em que a Fiscalização se limitou a afirmar que os bens examinados não são “máquinas ou equipamentos”, assim individualmente considerados, e sim “instalações”, conjunto que é fruto justamente da perda de individualidade daqueles itens (racional endossado pelo colegiado de DRJ), apresentando sua tese jurídica sem tecer exame individual para os itens em questão. Assim, me parece que adentrar o colegiado nessa questão nesse momento processual só poderia ter dois desdobramentos: (1) referendar a integralidade dos itens examinados ou (2) não referendar parte dos itens, mas incorrer em inovação das razões de decidir em desfavor do sujeito passivo, o que é vedado pelas regras processuais vigentes.
		 Por todo o acima exposto, dou parcial provimento ao recurso para admitir a tomada de crédito à razão prevista pelo artigo 1º da Lei nº 11.774/2008, sobre os bens existentes nas planilhas elaboradas pela Fiscalização de forma individualizada, a partir da instalação e colocação em serviço ou em condições de produzir.
		 Dos componentes incluídos na base de cálculo dos créditos
		 Nesse particular, argumenta a Recorrente que os custos de serviços relacionados à colocação do imobilizado em operação compreendem o seu valor, sendo passível de creditamento, enquanto incorporado ao bem, em razão de depreciação. Sustenta que tal prática é prevista pela Solução de Consulta COSIT nº 133/2018 e no Pronunciamento Contábil CPC nº 27.
		 Tem razão em parte a Recorrente.
		 Veja-se o que dispõe o Pronunciamento Contábil CPC nº 27 a respeito dos elementos que compõem o custo de um item do ativo imobilizado:
		 Elementos do custo
		 16.O custo de um item do ativo imobilizado compreende:
		 (a)seu preço de aquisição, acrescido de impostos de importação e impostos não recuperáveis sobre a compra, depois de deduzidos os descontos comerciais e abatimentos;
		 (b)quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e condição necessárias para o mesmo ser capaz de funcionar da forma pretendida pela administração;
		 (c)a estimativa inicial dos custos de desmontagem e remoção do item e de restauração do local (sítio) no qual este está localizado. Tais custos representam a obrigação em que a entidade incorre quando o item é adquirido ou como consequência de usá-lo durante determinado período para finalidades diferentes da produção de estoque durante esse período.
		 17.Exemplos de custos diretamente atribuíveis são:
		 (a)custos de benefícios aos empregados (tal como definidos no Pronunciamento Técnico CPC 33 – Benefícios a Empregados) decorrentes diretamente da construção ou aquisição de item do ativo imobilizado;
		 (b)custos de preparação do local;
		 (c)custos de frete e de manuseio (para recebimento e instalação);
		 (d)custos de instalação e montagem;
		 (e)custos com testes para verificar se o ativo está funcionando corretamente (ou seja, avaliar se o desempenho técnico e físico do ativo é capaz de ser usado na produção ou fornecimento de bens ou serviços, para aluguel a terceiros ou para fins administrativos); (Alterada pela Revisão CPC 19)
		 (f)honorários profissionais (...)
		 19.Exemplos que não são custos de um item do ativo imobilizado são:
		 (a)custos de abertura de nova instalação;
		 (b)custos incorridos na introdução de novo produto ou serviço
		 (incluindo propaganda e atividades promocionais);
		 (c)custos da transferência das atividades para novo local ou para nova categoria de clientes (incluindo custos de treinamento); e
		 (d)custos administrativos e outros custos indiretos.
		 Por outro lado, conforme é bem salientado na Solução de Consulta COSIT nº 133/2018, a legislação de regência do Pis e da Cofins prevê hipóteses específicas de exclusão de alguns custos associados ao ativo imobilizado, mesmo que vinculados diretamente à produção ou à prestação de serviços: a mão-de-obra paga a pessoa física, a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, encargos associados a empréstimos registrados como custo em razão de sua vinculação a financiamento para a aquisição do ativo imobilizado, na forma da alínea “b” do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do local em que estiver situado.
		 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO DE BENS DESTINADOS À VENDA. CRÉDITOS.
		 Na apuração não cumulativa da Cofins, o custo relacionado aos bens classificados no ativo imobilizado possui restrições que abrangem tanto o cálculo do crédito sobre os encargos de depreciação e amortização, a que se refere o art. 3º, VI, da Lei nº 10.833, de 2003, como o cálculo do desconto imediato do crédito, em conformidade com a Lei nº 11.744, de 2008, art. 1º, inciso XII, e § 1º.
		 As orientações constantes da NBC (Norma Brasileira de Contabilidade) TG 27 relativas aos valores que podem ser agregados ao custo do ativo imobilizado devem ser interpretadas em consonância com as restrições encartadas na legislação da Cofins, no que concerne à apuração de créditos pela sistemática da não cumulatividade.
		 O custo de aquisição do ativo imobilizado, passível de utilização na apuração de créditos pela sistemática da não cumulatividade, inclui o preço de aquisição e os custos atribuíveis de forma direta à colocação do ativo no local e condição necessárias ao seu funcionamento, tais como os custos de instalação e montagem, desde que pagos à pessoa jurídica e ressalvados os demais casos vedados pela legislação aplicável.
		 Portanto, as orientações constantes no Pronunciamento Contábil CPC nº 27, relativas aos valores que podem ser agregados ao custo do ativo imobilizado devem ser compatibilizados com as restrições existentes na legislação do Pis e da Cofins, naquilo que se refere à apuração de créditos pela sistemática da não cumulatividade.
		 Desse modo, dou parcial provimento ao recurso nesse ponto para admitir a inclusão no custo de aquisição dos bens do ativo imobilizado, além do preço de aquisição, dos demais valores relativos aos custos atribuíveis de forma direta à colocação do ativo no local e condição necessárias ao seu funcionamento, tais como os custos de preparação, frete e manuseio, instalação e montagem, e testes, desde que pagos à pessoa jurídica e ressalvados os demais casos vedados pela legislação aplicável, como a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 Das glosas específicas
		 Quanto à glosa sobre o fornecedor GDK – CNPJ n. 34.152.199/0001-95, afirma a empresa tratar-se a nota fiscal correspondente do pedido de reembolso 4502838681 (Doc. 06 da manifestação de inconformidade), cujo item 10 se refere ao pagamento de construção e montagem de dutos terrestres (contrato anexo - Doc. 07 da manifestação de inconformidade). A observação que consta na descrição da nota fiscal teria como fundamento o fato de se referir a pagamento de serviços em atraso – medição de serviços prestados no período de 15/07/2008 a 15/08/2008 com pagamento em 11/06/2009. Também esclarece que a Transportadora do Nordeste S/A, CNPJ 04.992.713/0001-30, tomadora dos serviços, é pessoa jurídica incorporada pela Transportadora Associada de Gás S/A – TAG, conforme documentos em anexo.
		 Do cotejo entre a nota fiscal nº 2311 de 15/06/2009 no valor de R$ 11.848.801,42; o item 10 do pedido de reembolso nº 4502838681 (Doc. 06 da manifestação de inconformidade), relativo à Construção e Montagem de Dutos Terrestres, de mesmo valor; e o Contrato TNS/IETR-860.001.07.2 (Doc. 07 da manifestação de inconformidade), cujo objeto são os serviços de reparo e reabilitação dos Dutos da TNS (Transportadora do Nordeste e Sudeste S.A); que têm como parte contratante (tomadora) esta última e parte contratada (fornecedor) a empresa GDK S.A., é possível considerar justificado o direito ao crédito da empresa tomadora desses serviços. Considerando, desta feita, a incorporação ocorrida em 30/01/2008 da Transportadora do Nordeste e Sudeste
		 S.A pela ora Recorrente (fls. 2545/2592 do processo nº 16682.900787/2020- 71), é de se reconhecer o direito ao crédito vindicado por sua sucessora universal.
		 Já quanto ao fornecedor Azevedo Travassos Engenharia Ltda., alega o Fisco que foram identificadas 6 notas fiscais que não dariam direito a crédito, visto que nessas operações não teria havido a tributação de Pis/Cofins (CST 8 e 9). Já a empresa sustenta que tais operações estão sujeitas ao fato gerador do Pis e da Cofins, de modo que houve utilização indevida dos CST 8 e 9 pelo fornecedor, i.e., trata-se de mero erro, que de maneira alguma poderia ser imputado à contribuinte. Afirma também que todo o material adquirido foi implementado em atividades vinculadas a projetos de ampliação da malha Sudeste, seja no GasbeIII, seja no Gasoduto Japeri-Reduc, vide evidências dos objetos de custos, confirmados pelas notas fiscais e contratos relacionados (Doc. 11 da manifestação de inconformidade).
		 Em que pese a alegação de erro por parte do fornecedor Azevedo Travassos Engenharia Ltda, a ora Recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar que sobre as operações em questão, registradas com os CST 8 (não incidência) (suspensão), houve ou, pelo menos, deveria ter havido incidência das contribuições do Pis e da Cofins, razão pela qual deve ser mantida a glosa nesse ponto.
		 Conclusão
		 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade do Despacho Decisório e da decisão recorrida e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para: 1) admitir a tomada de crédito à razão prevista pelo artigo 1º da Lei nº 11.774/2008, sobre os bens existentes nas planilhas elaboradas pela Fiscalização de forma individualizada, a partir da instalação e colocação em serviço ou em condições de produzir; 2) admitir a inclusão no custo de aquisição dos bens do ativo imobilizado, além do preço de aquisição, dos demais valores relativos aos custos atribuíveis de forma direta à colocação do ativo no local e condição necessárias ao seu funcionamento, tais como os custos de preparação, frete e manuseio, instalação e montagem, e testes, desde que pagos à pessoa jurídica e ressalvados os demais casos vedados pela legislação aplicável, como a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição; e 3) reverter a glosa referente à nota fiscal nº 2311, do fornecedor GDK – CNPJ nº 34.152.199/0001-95, no valor de R$ 11.848.801,42.”
		 (destaques desta relatora)
		 
		 Conclui-se, portanto, que o direito ao crédito de COFINS com base na depreciação acelerada deve ser analisado sob a ótica da funcionalidade do bem na atividade operacional da empresa, e não com base em uma classificação física genérica. 
		 Contudo, é imprescindível, para deliberar com segurança, o acesso a planilhas discriminadas que demonstrem, de forma individualizada, os bens classificados como máquinas e equipamentos adquiridos e ativados, com indicação dos respectivos valores, datas de entrada em operação e vinculação às atividades de produção de bens ou prestação de serviços.
		 Não obstante, caso vencido este entendimento, voto por dar provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito ao crédito previsto no artigo 1º da Lei nº 11.774/2008, exclusivamente em relação às rubricas cuja individualização funcional dos bens conste nas planilhas analisadas e aceitas pela própria Fiscalização, notadamente os itens já computados na conta de ativo imobilizado nos termos do despacho decisório de fls 364 a 396, deste processo.
		 
		 III.2. Dos gastos com o fornecedor “gascat ind. E com. Ltda”
		 
		 No tocante aos créditos decorrentes de aquisições de bens e serviços do fornecedor GASCAT IND. E COM. LTDA., verifica-se que a recorrente não logrou êxito em comprovar, de maneira suficiente, a efetiva correspondência entre os documentos fiscais apresentados e os valores declarados no pedido de compensação.
		 Conforme relatado pela autoridade fiscal e ratificado no Acórdão nº 103-012.787, os documentos juntados pela contribuinte consistem, em parte, em recibos desacompanhados de notas fiscais ou sem indicação precisa da numeração fiscal, além de registros inconsistentes quanto aos valores utilizados como base de cálculo do crédito.
		 Ainda que a recorrente alegue que alguns dos recibos fariam menção aos respectivos documentos fiscais, não cabe à autoridade fiscal suprir, em substituição à parte interessada, o ônus probatório que recai sobre o sujeito passivo, especialmente em sede de pedido de compensação, em que se exige a comprovação cabal da certeza e liquidez do crédito tributário pleiteado.
		 No caso concreto, a contribuinte, mesmo instada nos autos da manifestação de inconformidade, limitou-se a sustentar genericamente a validade dos documentos, sem apresentar relação objetiva entre os recibos e os documentos fiscais efetivamente escriturados, tampouco demonstrou o controle patrimonial ou a funcionalidade dos bens adquiridos junto à GASCAT.
		 Ademais, no recurso voluntário ora analisado, a recorrente se limita a invocar a suposta possibilidade de verificação da prova por parte da autoridade fiscal, sem, contudo, apresentar documentação complementar.
		 Tal postura caracteriza, na prática, uma delegação indevida da carga argumentativa e instrutória à autoridade julgadora, o que não se coaduna com o sistema recursal administrativo. 
		 Assim, diante da insuficiência probatória e da inércia da parte em suprir as inconsistências apontadas, conclui-se pela impossibilidade de reconhecimento do crédito relativo aos valores declarados com base nas aquisições efetuadas junto à empresa GASCAT IND. E COM. LTDA.
		 CONCLUSÃO
		 
		 Diante do exposto, não acolho a preliminar, e, no mérito dou provimento parcial ao recurso  para reconhecer o direito ao crédito previsto no artigo 1º da Lei nº 11.774/2008, exclusivamente em relação às rubricas cuja individualização funcional dos bens conste nas planilhas analisadas e aceitas pela própria Fiscalização, notadamente os itens já computados na conta de ativo imobilizado nos termos do despacho decisório de fls 364 a 396, deste processo.
		 É como voto.
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		 Rachel Freixo Chaves
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		 PRELIMINAR DE DILIGÊNCIA
		 O voto condutor ao analisar a glosa identificou necessidade de diligência: 
		 18.Conclui-se, portanto, que o direito ao crédito de COFINS com base na depreciação acelerada deve ser analisado sob a ótica da funcionalidade do bem na atividade operacional da empresa, e não com base em uma classificação física genérica.
		 19.Contudo, é imprescindível, para deliberar com segurança, o acesso a planilhas discriminadas que demonstrem, de forma individualizada, os bens classificados como máquinas e equipamentos adquiridos e ativados, com indicação dos respectivos valores, datas de entrada em operação e vinculação às atividades de produção de bens ou prestação de serviços.
		 20.Não obstante, caso vencido este entendimento, voto por dar provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito ao crédito previsto no artigo 1º da Lei nº 11.774/2008, exclusivamente em relação às rubricas cuja individualização funcional dos bens conste nas planilhas analisadas e aceitas pela própria Fiscalização, notadamente os itens já computados na conta de ativo imobilizado nos termos do despacho decisório de fls 364 a 396, deste processo.
		 O voto condutor no ítem 8 aponta que os fundamentos legais e fáticos que sustentaram a conclusão do acórdão recorrido no sentido de que “os bens utilizados na construção dos gasodutos perdem sua individualidade, caracterizando-se como “instalações”, o que afasta a aplicação do artigo 1º da Lei nº 11.774/2008.”
		 8.A decisão recorrida encontra-se devidamente motivada, com exposição clara dos fundamentos legais e fáticos que sustentam a conclusão da autoridade julgadora, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, inciso VII, da Lei nº 9.784/1999. O colegiado de origem, com base na análise dos documentos apresentados e no regime jurídico aplicável, entendeu que os bens utilizados na construção dos gasodutos perdem sua individualidade, caracterizando-se como “instalações”, o que afasta a aplicação do artigo 1º da Lei nº 11.774/2008.
		 Ora, da análise dos autos, verifica­se a desnecessidade da segregação em planilha conforme suscitada no voto condutor ítem 19 posto que se trata de uma instalação .
		 A baixa em diligência é uma faculdade do julgador se assim entender necessário para o deslinde da questão posta conforme o art.18 do Decreto 70.235/72.
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Entende-se por desnecessária a realização de diligência ao deslinde da questão.
		 MÉRITO
		 A seguir transcrevo excerto do voto condutor:
		 III.1. Da depreciação acelerada dos bens e serviços utilizados na construção de gasodutos.
		 11.O ponto fulcral é a natureza jurídica dos gasodutos: se seriam “instalações” ou se se enquadrariam como “máquinas e equipamentos” para fins do benefício de depreciação acelerada de 1/12 ao mês.
		 12.A autoridade fiscal entendeu que os bens adquiridos e incorporados aos gasodutos perdem sua individualidade funcional ao serem integrados à estrutura do gasoduto, o que os descaracterizaria como “máquinas e equipamentos” para fins do artigo 1º da Lei nº 11.774/2008.
		 (...)
		 15.Em contraponto, a contribuinte sustenta que os bens utilizados na composição dos gasodutos foram adquiridos individualmente como máquinas e equipamentos, com funcionalidade própria e destinação específica à atividade de transporte de gás natural, em conformidade com o objeto social da empresa. Aponta que os componentes dos gasodutos, como válvulas, sensores, compressores, motores, entre outros, são elementos autônomos no processo de produção do serviço de transporte, sendo individualmente identificáveis no controle patrimonial, contabilizados como bens do ativo imobilizado e sujeitos a depreciação conforme as respectivas vidas úteis. Argumenta, ainda, que a legislação setorial, especialmente a Lei nº 9.478/1997 (Lei do Petróleo), reconhece os gasodutos como instrumentos operacionais da cadeia de transporte de gás, o que reforçaria o enquadramento de seus componentes no conceito de máquinas e equipamentos, sobretudo pela sua essencialidade na geração de receitas.
		 16.Sob essa ótica, a questão central reside na distinção entre “instalações” e “máquinas e equipamentos”, que deve ser examinada a partir da perspectiva funcional e operacional dos bens.
		 17.O critério meramente estrutural ou físico, como a imobilização permanente ou a agregação ao solo, não é suficiente para descaracterizar a natureza de máquina ou equipamento, especialmente quando o bem exerce função própria e identificável no processo de produção ou prestação de serviços. Nesse ponto, a jurisprudência do CARF tem se orientado no sentido de adotar uma interpretação extensiva e funcional dos conceitos de bens do ativo imobilizado, privilegiando a vinculação do bem à atividade-fim da empresa e sua aptidão para gerar receitas tributáveis.
		 Nesse sentido, o Acórdão 3401-011.764 – 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária,28 de junho de 2023, da mesma contribuinte, assentou que “as máquinas e equipamentos empregados na construção de gasodutos ou de outros tipos de instalações, desde que destinados à produção de bens e à prestação de serviços, não perdem sua individualidade, Nesse sentido, o Acórdão 3401-011.764 – 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária,28 de junho de 2023, da mesma contribuinte, assentou que “as máquinas e equipamentos empregados na construção de gasodutos ou de outros tipos de instalações, desde que destinados à produção de bens e à prestação de serviços, não perdem sua individualidade, permitindo-se o direito ao crédito acelerado na forma da Lei nº 11.774/2008, respeitadas as demais vedações existentes na legislação tributária.”, cujas razoes de decidir adoto integralmente:
		 18.Conclui-se, portanto, que o direito ao crédito de COFINS com base na depreciação acelerada deve ser analisado sob a ótica da funcionalidade do bem na atividade operacional da empresa, e não com base em uma classificação física genérica. 
		 O acórdão recorrido assim se posicionou quanto a esta matéria:
		 Dos créditos relacionados a encargos de depreciação 
		 Segundo a informação fiscal, os gasodutos são instalações, classificadas no ativo imobilizado da empresa. Isso impõe que a apuração de crédito relativo aos encargos de depreciação do referido ativo ocorra na forma inciso III do §1° do art. 3° das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 (regra geral).
		 Contrapondo esse entendimento, a Manifestante defende que os gasodutos devem ser classificados como “Máquinas e equipamentos”, o que permite a depreciação “acelerada”, nos termos do artigo 1º da Lei n° 11.774/2008. Alega que “não há como desenquadrar o duto do conceito de equipamento e negar-lhe a possibilidade de creditamento do PIS/CONFINS com base na depreciação acelerada, conforme previsto na legislação”.
		 A Lei nº 11.909/2009, vigente à época, em diversos pontos classifica os gasodutos como “instalações”, in litteris:
		 Art. 2º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua regulamentação:
		 (...)
		 XXIV - Transporte de Gás Natural: movimentação de gás natural em gasodutos de transporte, abrangendo a construção, a expansão e a operação das instalações;
		 (...)
		 Art. 9º O transportador deverá permitir a interconexão de outras instalações de transporte e de transferência, nos termos da regulação estabelecida pela ANP, respeitadas as especificações do gás natural estabelecidas pela ANP e os direitos dos carregadores existentes.
		 (...)Seção VII Dos Gasodutos de Transporte Existentes Art. 29. Os novos contratos de concessão ou a outorga de autorização para ampliação de instalação de transporte não prejudicarão os direitos dos transportadores e carregadores existentes, devendo ser obrigatoriamente outorgado para a expansão o mesmo período remanescente e regime do gasoduto em ampliação. (g.n.)
		 A referida norma foi revogada pela Lei nº 14.134/2021, a qual manteve a classificação:
		 Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua regulamentação:
		 (...)
		 XXXIX - sistema de transporte de gás natural: sistema formado por gasodutos de transporte interconectados e outras instalações necessárias à manutenção de sua estabilidade, confiabilidade e segurança, nos termos da regulação da ANP;
		 (...)
		 XLII - transporte de gás natural: movimentação de gás natural em gasodutos de transporte; (g.n.)
		 Veja que quando a legislação utiliza o termo “outras instalações” deixa claro que os gasodutos de transporte também são considerados como instalações.
		 O sítio da Recorrente dispõe de informação que corrobora o disposto na legislação acima, eis que dispõe que o serviço de transporte de gás é prestado por meio de instalações de transporte. Ora, entende-se que tais instalações dizem respeito aos gasodutos que a Manifestante tenta classificar como máquinas e equipamentos. Abaixo, tela do sítio da Recorrente:
		 (...)
		 Dito isto, nada obstante a Interessada dispor de maneira diversa em sua peça de defesa, vê-se que tanto a legislação específica quanto as informações extraídas da própria página da Recorrente na internet tratam os gasodutos como instalações. Desse modo, entende-se que não há como afastar o referido ativo desta classificação.
		 Admitindo os gasodutos como instalações, deve-se perquirir qual norma deve ser utilizada na apuração de créditos de PIS/Pasep e Cofins referentes aos encargos de depreciação.
		 O contribuinte utilizou o disposto no artigo 1º da Lei n° 11.774/2008, vigente à época, transcrito abaixo:
		 Art. 1º As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 12 (doze) meses, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e serviços.
		 § 1º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do custo de aquisição do bem.
		 § 2º O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir do mês de maio de 2008.
		 Da leitura dos dispositivos acima, percebe-se que o legislador excepciona a aplicação da regra de apuração de créditos de encargos de depreciação prevista no inciso III do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.637/2002, no inciso III do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003 e no § 4º do artigo 15 da Lei nº 10.865/2004.
		 A exceção definida no artigo 1º da Lei n° 11.774/2008, entretanto, estabelece requisitos para a fruição do benefício decorrente da denominada depreciação acelerada, quais sejam:
		 i) aplicação na aquisição de máquinas e equipamentos; e 
		 ii) bens novos e adquiridos ou recebidos a partir de maio de 2008.
		 Veja que os requisitos trazidos na Lei são de observância cumulativa. Desse modo, a caracterização dos gasodutos como instalações, conforme discutido anteriormente, já afasta a aplicação da norma de exceção, visto que o caso do contribuinte não adere ao primeiro requisito mencionado (aquisição de máquinas e equipamentos).
		 Não bastasse, a informação fiscal traz que “os gastos efetuados pelas empresas incorporadas TCG e TNS que integram o custo dos ativos imobilizados depreciados são anteriores a maio/2008, nenhum deles poderia ter sido descontado pela regra mais benéfica da Lei n° 11.774/2008, mas sim na medida em que os encargos de depreciação fossem incorridos, após a entrada em operação dos gasodutos.” 
		 A Manifestante não controverte a questão temporal dos gastos, o que, como visto, se impõe como requisito essencial para aplicação do artigo 1º da Lei n° 11.774/2008.
		 Destarte, entende-se pela manutenção da glosa.
		 Gasodutos são instalações construídas e não fabricadas e mesmo que incorpore em sua estrutura máquinas e equipamentos os mesmos perdem a sua individualidade e passam a compor uma específica instalação que visa cumprir uma finalidade específica a que se destinou a sua construção e ademais a questão temporal, embora não tenha sido objeto de contestação, não permite creditamento como consignado no acórdão recorrido.
		 Entende-se acertados os fundamentos do acórdão recorrido nesse tópico pelo que se adota seus fundamentos como razão de decidir.
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por Rejeitar a preliminar de nulidade e de diligência, e, no mérito Negar provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar a proposta
de conversdao do julgamento em diligéncia, vencidos os Conselheiros Rachel Freixo Chaves
(relatora), Bruno Minoru Takii e Keli Campos de Lima e, no mérito, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio, vencidas as Conselheiras Rachel Freixo Chaves (relatora) e Keli
Campos de Lima que davam provimento parcial para reconhecer a deprecia¢do acelerada dos bens
e servicos utilizados no gasoduto. O Conselheiro Bruno Minoru Takii acompanhou a negativa de
provimento a depreciacdo acelerada dos bens e servicos utilizados no gasoduto, pelas conclusdes,
por considerar a insuficiéncia probatdria. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro
Madrcio José Pinto Ribeiro.

Assinado Digitalmente

Rachel Freixo Chaves — Relator

Assinado Digitalmente

Madrcio José Pinto Ribeiro — Redator designado

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcio Jose PintoRibeiro,
Bruno Minoru Takii, Marco Unaian Neves de Miranda (substituto[a] integral),Rachel Freixo Chaves,
Keli Campos de Lima, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).

RELATORIO

1. Por economia processual e por relatar a realidade dos fatos de maneira clara e
concisa, reproduzo o relatério do acordao 103-012.787, de 13 de julho de 2023, complementando-
o ao final com o necessario.

Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade apresentada em
face do Despacho Decisério que homologou parcialmente as compensagdes
declaradas na DCOMP n? 38045.28050.220813.1.3.04-1084 com o crédito de
pagamento indevido decorrente de recolhimento a maior da Contribuicao para o
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Financiamento da Contribuicdo Social - Cofins ndo-cumulativa de 31/05/2010,
conforme tela abaixo:

Segundo o Despacho Decisério, da andlise do crédito pleiteado, reconheceu-se
valor insuficiente para fazer face a integralidade do débito que o contribuinte
buscou quitar.

A empresa Transportadora Associada de Gas S.A. - TAG tem por objeto a atividade
de transporte de gas natural, operacao que demanda gastos relacionados com os
gasodutos. Em resposta ao Termo de Intimagdo 002, a companhia informou a
autoridade fiscal que tais dispéndios foram incorporados ao ativo imobilizado e
posteriormente utilizados como base de célculo de créditos relacionados aos
encargos de depreciacdo de maquinas, equipamentos e outros bens incorporados
ao ativo imobilizado.

No excerto abaixo, extrai-se da informacdo fiscal o detalhamento acerca dos
referidos gastos e a classificacdo entendida como correta pela autoridade
administrativa a ser atribuida aos gasodutos:

De acordo com a documentagdo apresentada pelo contribuinte, os gastos
relacionados nas planilhas se referem a servicos de engenharia, compra de
material e servicos de gerenciamento de obra referentes a construcdo e
montagem de gasodutos, utilizados na prestacdo dos servicos de transporte de
gas, que constituem o objeto social da empresa.

Por certo os gasodutos sdo classificados no ativo imobilizado da
empresa e utilizados na prestacdo de servicos de transporte de gas.
No entanto, o tratamento conferido aos gasodutos, tanto na legislagao

especifica do setor quanto na documentac¢do produzida pela prépria empresa é
claro no sentido de que os mesmos sdo instalacGes, ndo se tratando de maquinas
ou de equipamentos. (g.n.)

Diante da convicgao acima, o relatdrio fiscal aponta uma apuragdo inadequada de
créditos relativos aos encargos de depreciagcdo do mencionado ativo.

O contribuinte realizou a apura¢do a luz do artigo 19 da Lei n° 11.774/2008, ao
passo

gue a fiscalizagdo entendeu que o correto é a aplicagdo do inciso Ill do §1° do
artigo 3° das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003, o que ensejou a glosa dos
créditos a maior.

Ademais, a informacao fiscal dispde acerca de gastos com o fornecedor “Gascat
Ind. e Com. Ltda” para os quais o contribuinte ndo apresentou documentagao
comprobatéria, ensejando, dessa forma, a glosa dos créditos advindos de tais
dispéndios.

Cientificado da decisdo em 11/05/2017, o contribuinte apresentou sua defesa em
12/06/2017.
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A Recorrente menciona que a regra geral e inicial para o aproveitamento dos
créditos

de PIS/Pasep e COFINS decorrentes da aquisicio de bens do ativo fixo esta
prevista no artigo 3¢, § 19, inciso Ill, das Leis n2 10.637/02 e 10.833/03.

Continua e diz que a edicdo da Lei n2 11.774/2008 trouxe novas hipdteses de

apropriacao de crédito para os bens adquiridos ou recebidos a partir de
01/05/2008, agora na razao de 1/12 avos. Afirma que o beneficio concedido pela
lei é mais amplo, e alcanga a aquisicdo de todas as maquinas e equipamentos
destinados a producdo de servico.

Desse modo, argumenta que, apesar da clara amplitude

da legislacdo supramencionada, o Fisco, em seu Despacho Decisdrio,
negou homologag¢do a compensacao levada a efeito pelo Contribuinte, sob o
Unico argumento de que os dutos onde os bens foram ativados representam, na
verdade, ndo um equipamento ou uma maquina, mas uma instalacdo, insuscetivel
de enquadramento no mecanismo da Lei n? 11.774/08.

Explica que em muitos casos, como o dos autos, as instalagdes sado utilizadas no

préprio processo produtivo do contribuinte, hipdtese em que deverdao ser
contabilizadas na prépria subconta “mdquinas e equipamentos”, sendo-lhe dado
0 mesmo tratamento contabil e fiscal.

Alega ainda que, se por um lado a fiscalizacdo glosou o crédito afirmando que de

instalagdo se trata, por outro, ndo demonstrou com critérios objetivos em que se
baseou para assim proceder.

Explana que dutos sdo tubulagdes especialmente desenvolvidas e construidas de

acordo com normas internacionais de seguranca, para transportar petrdleo e seus
derivados, alcool, gas e produtos quimicos diversos por distancias especialmente
longas, sendo entdo denominados como oleodutos, gasodutos ou polidutos. Ou
seja, o conceito muito mais se aproxima de um equipamento do que de simples
instalacdo, como quer o Fisco.

Assim, ndo ha como desenquadrar o duto do conceito de equipamento e negar-
lhe a

possibilidade de creditamento do PIS/Pasep e Confins com base na depreciacdo
acelerada, conforme previsto na legislacdo.

Por fim, dispde que ainda que se entenda que a tomada do crédito deveria se dar
em 1/48 ou mesmo no prazo da depreciacdo, o que se admite pelo contraditério,
certo é que a tomada em 1/12 n3o tem o conddo de tornar os créditos ilegitimos.
Desse modo, se ha prova irrefutavel de que os materiais foram utilizados para a
composicdo do ativo permanente, fazendo, pois, jus ao creditamento em virtude
da ndo cumulatividade, fato incontestado pelo préprio Agente Fiscal, a Unido
Federal ao analisar o pedido de compensagdo, ndo poderia, para o fiel
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cumprimento de suas atribuicbes, prolatar outra decisdo que n3do o seu
deferimento.

Em relacdo aos gastos efetuados com o fornecedor Gascat Ind. e Com. Ltda., que
o Agente Fiscal entendeu ndo comprovados, alega a Recorrente nao assistir razao
a fiscalizacdo. Menciona que os recibos apresentados informavam o nimero das
Notas Fiscais. Acrescenta que, tendo o Fisco acesso aos seus préprios sistemas
poderia — e deveria — té-lo consultado, obtendo, assim, as respostas aos seus
guestionamentos. Por fim, aduz novamente a impossibilidade de negativa de
crédito com fulcro em mera desconformidade formal.

Por fim, requer deferimento de diligéncia, caso ndo seja esse o entendimento,
para

obtencdo dos aludidos documentos, sem prejuizo de sua posterior juntada aos
autos para analise por essa DRJ.

Diante do exposto, requereu, o conhecimento e provimento da Manifestacdao de
Inconformidade para que seja reconhecido seu direito creditério, atualizado na
forma do art. 39, § 42 da Lei n°® 9.250/95.

Em sessdo de julgamento de 19/06/2018, a DRJO3 decidiu pela improcedéncia da
Manifestacao de Inconformidade, apresentando o seguinte argumento:

N3o podia a Autoridade Fiscal estender o conceito de equipamento

para albergar dentro dele o elemento gasoduto e beneficiar o contribuinte
guando a Lei determinou que a depreciagdo acumulada se daria pela aquisi¢cdo de
maquinas e equipamentos. Por certo, caso o Legislador quisesse estender o
beneficio requerido pelo contribuinte teria incluido na Lei, além de maquinas e
equipamentos, também instalag¢des.

O Contribuinte apresentou recurso voluntdrio, para o qual o CARF decidiu por
anular a

decisdo prolatada pela instancia a quo e devolveu os autos para proferimento de
uma nova, conforme transcrito abaixo:

()
Assim, merece prosperar o pleito de nulidade da contribuinte, uma vez

gue o argumento sobre o crédito decorrente da empresa GASCAT IND. E COM.
LTDA, n3o foi apreciado.

Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso

voluntdrio, para ANULAR a decisdo pela DRJ, a fim de que outra seja proferida,
para a qual devem ser consideradas todas as alegagdes encartadas na
manifestacdo de inconformidade.

(..))

E o relatério.
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2. Em 13 de julho de 2023, julgou improcedente a manifestacdo nos seguintes termos:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apurag¢do: 01/05/2010 a 31/05/2010
PROVA. APRESENTACAO EXTEMPORANEA. IMPOSSIBILIDADE.

A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdao oportuna, por motivo de
forca maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor
fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracdo: 01/05/2010 a 31/05/2010

BENS E SERVICOS UTILIZADOS NA CONSTRUCAO DE GASODUTOS. INSTALAGOES.
BENEFICIO FISCAL RELATIVO A DEPRECIACAO ACELERADA. IMPOSSIBILIDADE.

Ao ser concluida a etapa construtiva dos gasodutos, os diversos bens e servicos
nela utilizados perdem as suas respectivas individualidades, exsurgindo em seu
lugar um conjunto de instalacGes, sobre as quais deve ser computada a
depreciacdo calculada na forma do inciso Ill do §12 do artigo 32 das Leis n@
10.637/2002 e 10.833/2003, sendo incabivel a deprecia¢do acelerada incentivada
prevista no artigo 12 da Lei n° 11.774/2008.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

3. Em Recurso Voluntario, a Recorrente, reitera os argumentos da impugnacao, e
posteriormente apresentada peticdo juntos decisdo favoravel do CARF e TRF favordveis a
recorrente.

4. E o relatodrio.

VOTO VENCIDO

I. DO CONHECIMENTO
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5. De antemdo, observo que o presente recurso preenche os requisitos de
admissibilidade, tanto extrinsecos quanto intrinsecos, sendo inclusive tempestivo.

6. Dessa forma, conheco do recurso voluntdrio.

Il. PRELIMINAR: NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. AUSENCIA DE CLAREZA E APONTAMENTO NA LEGISLAGAO DA DIFERENGA
ENTRE “INSTALACOES” E “MAQUINAS E EQUIPAMENTOS”

7. Nao merece acolhimento a preliminar suscitada pela recorrente, que aponta
nulidade do acérdado recorrido por pretensa ofensa ao contraditério e a ampla defesa, diante da
alegada auséncia de clareza normativa quanto a distincdo entre os conceitos de “instalacdes” e
“maquinas e equipamentos”.

8. A decisdo recorrida encontra-se devidamente motivada, com exposicao clara dos
fundamentos legais e faticos que sustentam a conclusdo da autoridade julgadora, nos termos do
artigo 29, paragrafo Unico, inciso VII, da Lei n2 9.784/1999. O colegiado de origem, com base na
andlise dos documentos apresentados e no regime juridico aplicavel, entendeu que os bens
utilizados na construcdo dos gasodutos perdem sua individualidade, caracterizando-se como
“instalacbes”, o que afasta a aplicacdo do artigo 12 da Lei n2 11.774/2008.

9. A controvérsia interpretativa sobre o enquadramento dos bens no conceito de
“maquinas e equipamentos” ndo configura vicio formal capaz de ensejar a nulidade da decisao,
porquanto trata-se de matéria de mérito, que serd examinada oportunamente.

10. Afasta-se, portanto, a preliminar.

lll. MERITO

lll.1. Da depreciagcao acelerada dos bens e servigos utilizados na construcao de
gasodutos.

11. O ponto fulcral é a natureza juridica dos gasodutos: se seriam “instalacGes”
ou se se enquadrariam como “magquinas e equipamentos” para fins do beneficio de depreciacao
acelerada de 1/12 ao més.

12. A autoridade fiscal entendeu que os bens adquiridos e incorporados aos
gasodutos perdem sua individualidade funcional ao serem integrados a estrutura do gasoduto, o
gue os descaracterizaria como “maquinas e equipamentos” para fins do artigo 12 da Lei n@
11.774/2008.
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13. Como bem resumido no RV, o despacho decisério emitido pela Receita
Federal do Brasil homologou parcialmente a compensacdo, sob os seguintes fundamentos (fls
362/396):

(i) A Lei n. 11.774/08 nao seria aplicavel aos ativos em questdo (gasodutos), por
entender que seriam “instalagdes”, ndao maquinas ou equipamentos;

(ii) Os pagamentos ao fornecedor Gascat ndo dariam direito a crédito, por
auséncia de apresentagao informagdes que comprovem tais gastos;

(iii) A Lei n. 11.774/08 nao seria aplicadvel em relagdo a bens e servigos adquiridos
antes de maio de 2008;

14. Em decorréncia, seriam classificados como “instalagbes”, hipdtese nao
abrangida pelo regime de depreciacdo acelerada. A DRJ que expressamente consignou que os
diversos bens e servicos utilizados na construcdo dos gasodutos perdem suas respectivas
individualidades, exsurgindo um conjunto de instalacdes, sobre as quais deve ser computada a
depreciacdo pela sistematica ordinaria prevista no artigo 32, §19, inciso lll, das Leis n? 10.637/2002
e 10.833/2003, sendo incabivel, por conseguinte, a aplicacdo da sistematica incentivada do artigo
12 da Lei n2 11.774/2008.

15. Em contraponto, a contribuinte sustenta que os bens utilizados na
composicdao dos gasodutos foram adquiridos individualmente como mdquinas e equipamentos,
com funcionalidade prdépria e destinacao especifica a atividade de transporte de gas natural, em
conformidade com o objeto social da empresa. Aponta que os componentes dos gasodutos, como
valvulas, sensores, compressores, motores, entre outros, sdo elementos autbnomos no processo
de producdo do servico de transporte, sendo individualmente identificdveis no controle
patrimonial, contabilizados como bens do ativo imobilizado e sujeitos a depreciacdo conforme as
respectivas vidas uteis. Argumenta, ainda, que a legislacdo setorial, especialmente a Lei n2
9.478/1997 (Lei do Petrdleo), reconhece os gasodutos como instrumentos operacionais da cadeia
de transporte de gas, o que reforcaria o enquadramento de seus componentes no conceito de
maquinas e equipamentos, sobretudo pela sua essencialidade na geracao de receitas.

16. Sob essa 6tica, a questdo central reside na distincdo entre “instalacdes” e
“maquinas e equipamentos”, que deve ser examinada a partir da perspectiva funcional e
operacional dos bens.

17. O critério meramente estrutural ou fisico, como a imobilizacdo permanente
ou a agregacao ao solo, ndo é suficiente para descaracterizar a natureza de maquina ou
equipamento, especialmente quando o bem exerce funcdo proépria e identificdvel no processo de
producdo ou prestacdo de servicos. Nesse ponto, a jurisprudéncia do CARF tem se orientado no
sentido de adotar uma interpretacdo extensiva e funcional dos conceitos de bens do ativo
imobilizado, privilegiando a vinculagdo do bem a atividade-fim da empresa e sua aptidao para
gerar receitas tributdveis.
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Nesse sentido, o Acérddo 3401-011.764 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12
Turma Ordindria,28 de junho de 2023, da mesma contribuinte, assentou que “as maquinas e
equipamentos empregados na construcdo de gasodutos ou de outros tipos de instalacdes, desde
que destinados a producgdo de bens e a prestacao de servigos, ndo perdem sua individualidade,
permitindo-se o direito ao crédito acelerado na forma da Lei n2 11.774/2008, respeitadas as
demais vedacgdes existentes na legislacdo tributdria.”, cujas razoes de decidir adoto integralmente:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgdo: 01/07/2013 a 31/07/2013
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.

N3o ha nulidade por cerceamento do direito de defesa na hipétese de o recurso
apresentado evidenciar que a interessada entendeu perfeitamente o que motivou
as glosas fiscais, delas tendo se defendido de forma ampla, articulada e
abrangente.

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO.

Deve ser considerado ndo formulado o pedido de pericia que ndo atender os
requisitos legais e indeferido quando for prescindivel para o deslinde da questao a
ser apreciada ou se o processo contiver todos os elementos necessarios para a
formacao da livre convicgdo do julgador.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA CONSTRUCAO DE GASODUTOS.
APROPRIACAO ACELERADA DA LEI N2 11.774/2008. POSSIBILIDADE.

As maquinas e equipamentos empregados na constru¢do de gasodutos ou de
outros tipos de instalacdes, desde que destinados a producdo de bens e a
prestacao de servigos, ndo perdem sua individualidade, permitindo-se o direito ao
crédito acelerado na forma da Lei n? 11.774/2008, respeitadas as demais
vedacOes existentes na legislacdo tributaria.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade do Despacho Decisério e da decisdo recorrida e, no mérito,
em dar parcial provimento ao Recurso Voluntério para: 1) admitir a tomada de
crédito a razdo prevista pelo artigo 12 da Lei n? 11.774/2008, sobre os bens
existentes nas planilhas elaboradas pela Fiscalizagdo de forma individualizada, a
partir da instalagdo e colocagdo em servico ou em condi¢bes de produzir; 2)
admitir a inclusdo no custo de aquisicdo dos bens do ativo imobilizado, além do
preco de aquisicdo, dos demais valores relativos aos custos atribuiveis de forma
direta a colocagao do ativo no local e condi¢ao necessarias ao seu funcionamento,
tais como os custos de preparacdo, frete e manuseio, instalacdo e montagem, e




ACORDAO 3301-014.705 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.903279/2017-40

testes, desde que pagos a pessoa juridica e ressalvados os demais casos vedados
pela legislagdo aplicdvel, como a aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo; e 3) reverter a glosa referente a nota fiscal n? 2311,
do fornecedor GDK — CNPJ n2 34.152.199/0001-95, no valor de RS 11.848.801,42.
Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado
o decidido no Acérdao n2 3401-011.739, de 28 de junho de 2023, prolatado no
julgamento do processo 16682.900761/2020-23, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Gustavo Garcia Dias dos
Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Marcos Roberto da Silva, Fernanda
Vieira Kotzias, Renan Gomes Rego, Carolina Machado Freire Martins, Ricardo Piza
di Giovanni (suplente convocado, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
Ausente o conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, substituido pelo
conselheiro Ricardo Piza di Giovanni.

(..))

VOTO

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual é conhecido.

Em sede preliminar, a empresa intenta o reconhecimento da nulidade do
despacho decisério e, para tanto, sustenta que sua compreens3ao acerca da
decisdo assentada restou prejudicada porque a autoridade fazendaria teria
deixado de expressamente apresentar o discrimen entre “instalagdes” e
“maquinas e equipamentos”, acarretando prejuizo a defesa.

N3do procede tal argumento. Ndo ha qualquer caréncia de fundamentacdo do
despacho decisério, na medida em que a Informagdo Fiscal de fls. 1515 e ss. é
clara em admitir que o crédito fora reapurado pela Fiscalizagdo com base no seu
tempo de vida util — via encargos de depreciacdo — por considerar que os
gasodutos sdo “instalagdes” e ndo meras “maquinas e equipamentos” (conforme
exige a Lei n? 11.774/2008, utilizada pelo sujeito passivo), citando, a esse
respeito, a Lei do Gas, n? 11.909/2009, as informacdes constantes na pagina da
internet da prépria empresa, e invocando o entendimento exarado na Solugdo de
Consulta COSIT n2 78/2017.

Na esséncia, a empresa invoca a nulidade por considerar indispensavel a
diferenciacdo entre “instalacBes” e “maquinas e equipamentos”’, o que,
convenhamos, me parece bastante desnecessdrio, até mesmo porque, pelo senso
comum, os sentidos de ambos ndo se tangenciam, sendo pelo fato de que o
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conjunto de “mdaquinas e equipamentos” pode compor as ditas “instalacées” — o
qgue, em verdade, é o cerne material desse litigio, a ser enfrentado na sequéncia
deste voto, fato muito bem compreendido pelo sujeito passivo, a teor do que se
extrai da sua defesa.

Ndo por outra razdo, também nao considero nulo o acérddo de DRJ por suposta
inovacdo na fundamentacdo do despacho decisério, posto que a decisdo de 12
instancia ndo integrou o despacho decisério, como afirma a empresa, apenas
esclareceu o 6bvio, que, em verdade, ndo precisava ser dito: “maquinas e
equipamentos” nao se confundem com “instalacdes”, embora o conjunto de
“maquinas e equipamentos” possa compreender o conceito de “instalagdes”.

Com efeito, conforme muito bem explicado pela requerente, os gasodutos sdo
compostos pelos dutos, pelas valvulas de trecho, por compressores, turbinas,
trocadores de calor, geradores, filtros, tubos e valvulas reguladoras de pressao,
dentre outras mdaquinas e equipamentos necessariamente utilizados na
construcdo e na manutencao de gasodutos.

Ocorre que, ao ser concluida a etapa construtiva, o conjunto resultante da
agregacao dos itens supra-especificados inicia a sua atividade operacional, ocasido
em que estes diversos itens perdem as suas individualidades, exsurgindo em seu
lugar um complexo de “instalagdes” ao qual foi regularmente computada a taxa
de depreciacdo de 10% ao ano.

Pelo exposto, ndo acolho as nulidades suscitadas.

Quanto ao indeferimento de produgdo de prova pericial contabil e de engenharia
mecanica e de apresentagdo de prazo suplementar para produgao de provas por
parte do colegiado de DRJ, ndo vislumbro qualquer reparo na decisdo recorrida,
na medida em que aquele 6rgdo julgador constatou a auséncia de formulacdo de
guesitos e indicagcdo de perito, além de, principalmente, ter considerado que os
elementos dos autos se mostraram suficientes para a formagdo de sua livre
convicgdo, conforme estabelecido pelo artigo 29 do Decreto n2 70.235/1972,
além de ndo terem sido preenchidos os requisitos constantes no artigo 16,
paragrafo 42 do mesmo diploma para dilagdo probatodria.

Tais pedidos, a propdsito, foram repetidos em voluntario, tendo a Recorrente
juntado posteriormente os laudos técnicos de engenharia e de contabilidade (fls.
1679 e ss.), que, na sua visdo, corroboram o direito pleiteado. Deste modo, ante a
juntada de documentacdo suplementar, considero o pedido de dilagdo probatdria
prejudicado, pelo menos em parte. De todo modo, pelas mesmas razdes
externadas pelo colegiado de 12 instancia, ndo acolho os pedidos formulados.

Dos bens compreendidos pela Lei n® 11.774/2008

No mérito, a Recorrente alega que os gasodutos sao compostos e, assim,
classificados como “maquinas e equipamentos” e ndo como edificagoes. Para a
empresa, o conceito de “instalagbes”, enquanto coletivo de “maquinas e
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equipamentos”, ndo deve desnaturar a caracteristica técnica original dos itens.
Cita Acordao n2 3402-002.923 nesse sentido.

Esclarece que o gasoduto é formado por milhares de dutos de ago e possui, no
geral, a extensdo de dezenas ou centenas de quilometros. Sua montagem
compreende diversas fases e equipamentos: Valvulas de Trecho (Shutdown
Valves — SDV), EstagGes de compressdao, compostas por compressores, turbinas,
trocadores de calor, geradores, filtros, valvulas, tubos, filtros, valvulas
reguladoras de pressio automaticas e diversos instrumentos de
monitoramento; Pontos de Entrega ou City Gates, contendo os equipamentos
destinados a realizar a medigdo e entrega do gas natural aos concessionarios de
distribuicdo ou ao consumidor final; além de outros equipamentos tais como
SCOMP (compressao), EDG (interligacdo) e estacoes retificadoras de tensao do
sistema de protecao catddica dos gasodutos. Por essa razao, entende tratar-se
de um conjunto de maquinas e equipamentos cuja fungdao é transportar gas
natural a diversas regides do pais, até mesmo porque a soma dos objetivos
individuais de cada maquina ou equipamento que comp6e uma instalagdo dara
vazao a uma fung¢do que é prépria do conjunto, congregando energia e trabalho
individual de cada um desses itens em um objeto maior (in casu, o transporte de
gas), sem a qual seria impossivel atingi-lo.

Além disso, sustenta que o artigo 12 da Lei n? 11.774/2008, que na
interpretacao do Fisco impediria o creditamento das chamadas “instalagdes”,
faz remissao a norma que, na verdade, o compreende (o creditamento de
instalagbes), uma vez que faz referéncia as situagbes contidas nas Leis n.
10.637/2002 e 10.833/2003, dentre as quais se encontram os “outros bens
incorporados ao ativo imobilizado”. Assim, ainda que se admita a separacgao
conceitual realizada pelo auditor-fiscal e pela DRJ, jamais se poderia interpretar
o artigo 12 da Lei n2 11.774/2008 de modo a restringir a sistematica prevista,
excluindo-se os “outros bens incorporados ao ativo imobilizado”.

Afirma também que a Solugdo de Consulta COSIT n? 78/2017 n3o guarda
qualquer relagao com o caso dos autos, na medida em que aquela Consulente se
tratava de industria metallrgica que fabricava o ativo imobilizado a ser utilizado
em sua atividade e questionou a Receita Federal sobre a forma de apropriagao
dos créditos, se a partir das aquisicoes dos insumos para a fabricacdo do bem ou
na data em que o ativo comegar a operar.

Por fim, caso se entenda, por hipdtese, que o procedimento da tomada do
crédito em 12 parcelas, nos termos preconizados pela Lei n2 11.774/2008, é
equivocado, ainda assim seria o inegavel direito da contribuinte a
recuperacdo/compensa¢do destes valores, a razdo compreendida pela
autoridade de 1/120, correspondente a tomada de crédito com base na vida util
de 10 anos das instalagdes.

Quanto aos pontos levantados, considero, de plano, prejudicada esta Ultima
guestdo, no sentido de defender subsidiariamente seu direito a tomada de
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créditos a razdo de 1/120, correspondente a vida util de 10 anos das instalagdes,
na medida em que o crédito sob andlise j& fora reconhecido nestes termos,
conforme apontado pela decisao de 12 instancia e muito bem esclarecido na
Informacao Fiscal que acompanha o Despacho Decisério (grifos no original):

Acorddo n? 103-004.454, 32 Turma da DRJO3

(...) Importante ainda se registrar constar da Informagdo Fiscal a sequinte
anotagdo: “Tendo em vista que o prazo de desconto de crédito de Pis/Cofins
passou de 12 meses (adotado pelo contribuinte) para 120 meses, essa nova
parcela mensal (1/120) foi considerada para os meses posteriores aquele
em que se encerraria o aproveitamento inicial da parcela de 1/12”.

Sem qualquer valia, porquanto, a observagcdo constante na defesa,
formulada no sentido de que “caso se entenda, por hipdtese, que o
procedimento da tomada do crédito em 1/12 esteja equivocado, ainda
assim seria o inegdvel direito da contribuinte & recuperagcdo/compensacédo
destes valores” observada a proporcéo de 1/120, tratando-se de medida
que, conforme acima demonstrado, se mostrou integralmente adotada pela
autoridade fiscalizadora.

Nessa toada, tendo por devidamente comprovado que o direito creditorio
deferido correspondeu aquele que o contribuinte efetivamente fazia jus,
tenho por rechacados os argumentos pela defendente arregimentados no
item ora analisado. (...)

Informacgdo Fiscal
(...) 5. Recalculo da Apuragéo do Pis/Cofins

5.1) A base para a recdlculo

. As informagbes constantes nas respostas apresentadas pelo
contribuinte;

. O disposto na Solugdio de Consulta n° 78 -Cosit, de 24 de janeiro de
2017;

. O prazo de vida util de um gasoduto igual a 10 anos,

correspondendo a uma taxa anual de depreciagdo de 10% ao ano, conforme
o Anexo lll da Instru¢do Normativa n° 1700, de 14 de margo de 2017;

. O resultado da verificagdo de amostra do conjunto das NF que
suportaram os créditos incorporados a constru¢do dos gasodutos.

5.2) O procedimento adotado {(...)
b) Identificacéo da parcela mensal de crédito de Pis/Cofins.

Essa identificac¢do foi realizada tomando o valor total de crédito passivel de
desconto (apds a glosa de NF) e dividindo-o pelo prazo de vida util do ativo
imobilizado (gasoduto), o qual, conforme o Anexo Ill da Instrugdo
Normativa n°® 1700, de 14 de marco de 2017 é 10 anos (120 meses).
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Para cada ativo/periodo de imobilizacdo, calculou-se:

o O valor da parcela de 1/120 correspondente a apropriagdo mensal
para um periodo total de 10 anos (vide observa¢des);

o As novas bases de cdlculo mensais para créditos "sobre bens do
ativo imobilizado (com base no valor de aquisi¢cdo ou constru¢do)". fazendo-
0 a partir dessas parcelas mensais. (...)

Do mesmo modo, nao acolho o argumento de que o escopo dos bens
compreendidos pelo artigo 12 da Lei n? 11.774/2008 deva abarcar também os
“outros bens incorporados ao ativo imobilizado”, tdo-somente porque o caput
do artigo 12 daquele diploma faga mencgao aos créditos do Pis e da Cofins de que
tratam o inciso Il do § 12 do art. 32 da Lei n2 10.637/2002 e o inciso 11l do§ 12 do
art. 32 da Lei n2 10.833/2003, e o § 42 do art. 15 da Lei n2 10.865/2004,
conforme defende a Recorrente, na medida em que aquele mesmo dispositivo —
quer em sua redagao original, quer nas subsequentes - é bem claro em restringir
sua aplicabilidade as hipoteses “de aquisicdo de mdaquinas e equipamentos
destinados a producgdo de bens e servigos”, veja-se:

Art. 1o As pessoas juridicas poderdo optar pelo desconto, no prazo de 12
(doze) meses, dos créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que
tratam o inciso Il do § 1o do art. 30 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, o inciso Ill do § 1o do art. 30 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, e 0 § 40 do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, na
hipétese de aquisicao de maquinas e equipamentos destinados a produgao
de bens e servigos.

Art. 1o As pessoas juridicas, nas hipdteses de aquisicdo no mercado interno
ou de importagdo de maquinas e equipamentos destinados a produgdo de
bens e prestagao de servigos, poderdo optar pelo desconto dos créditos da
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social/Programa de Formacgdo
do Patriménio do Servidor Publico (PIS/Pasep) e da Contribuicdo para
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso lll do §
12 do art. 32 da Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso Ill do §
12 do art. 32 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 0 § 42 do art.
15 da Lei n? 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma: (Redacdo
dada pela Lei n2 12.546, de 2011) (Producao de efeito)

Quanto a inaplicabilidade da Solu¢do de Consulta COSIT n2 78/2017, tendo a
concordar, ao menos em parte, com os argumentos da Recorrente. Explico.

E que aqui, assim como naquele caso, também se tem a constru¢do de um ativo
— 0 gasoduto, assim compreendido como o resultado da agregac¢ao funcional do
conjunto de “maquinas e equipamentos, i.e., as “instalagdes” - razao pela qual
me parece justificivel aquele ato ter sido invocado pela Fiscalizagao, ja que,
tanto na situa¢ao analisada pela COSIT quanto pela 6tica adotada pela
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Fiscalizagdo, ha uma perda posterior de individualidade das maquinas e
equipamentos que compdem o ativo que buscam formar, tdo logo eles sao
postos em funcionamento em conjunto — conclusdo com a qual ndo concordo,
no caso particular sob exame, conforme melhor exponho na sequéncia.

No entanto, conforme fica claro a partir do questionamento efetuado pela
Consulente e a solu¢dao formulada pela Coordenagao-Geral de Tributacao da
Receita Federal do Brasil, aquele caso particular tratava de fato da construgao
de maquinas e equipamentos a partir da aquisicao das partes e pegas que os
compdem, as quais, por seu turno, podem referir-se a outras maquinas e
equipamentos, o que nao se verifica nesse caso. Aqui, a Recorrente adquire
maquinas e equipamentos ndao para formar outra maquina ou equipamento e
sim os coloca em funcionamento conjunto para que exercam suas fungdes
individuais cujo somatorio resultara no objeto social da empresa: transporte de
gas de um local para o outro. Veja-se:

Relatdrio
(...)
3. Em face desse contexto, “considerando o periodo de realizacGo do

projeto de montagem do equipamento (...) bem como o fato de o
equipamento fazer parte do ativo imobilizado e integrar o processo
produtivo da empresa”, a consulente propée as seguintes questoes:

a) “Esta correto o entendimento da Consulente de que o bem
registrado no ativo imobilizado da Consulente, destinado a produgdo” do
produto B “e a filtragem dos residuos gasosos produzidos pela
industrializagdo do” produto A, “integra o processo produtivo da empresa,
sendo permitida a apropriagdo do crédito nGo- cumulativo da Cofins sobre
sua aquisi¢Go?”

b) “Caso positivo, qual é o momento correto para a apropriagdo da
primeira parcela dos créditos: a data de aquisi¢cdo de cada parte ou peca
que compdbe o equipamento final, observando o numero de parcelas
previstas na legislacdo em vigor naquela ocasiGo, ou a data em que o bem
efetivamente entrar em operacdo, aplicando-se o numero de parcelas, nos
termos da Lei n® 12.546/2011?”

(...)

Fundamentos

(...)

Questdo 3, “b”. A apropriagdo dos créditos de Cofins

36. Superada a primeira questdo, que diz com a possibilidade de
creditamento de Cofins, tendo por causa a fabricagdo de bem do
imobilizado, a ser diretamente aplicado na fabrica¢do de subproduto; resta
enfrentar a questdo subsequente, que diz com a apropriacdo desses créditos
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ao longo do tempo, seja em fungdo de sua depreciacGo — por degaste
decorrente de uso, agcdo da natureza ou obsolescéncia —; seja em fun¢do de
critérios de tempo desvinculados de sua vida util econémica.

37. O teor da questdo do item 3, “b”, revela que a consulente partiu da
premissa de que é juridicamente possivel apropriar os créditos de Cofins,
calculados sobre o valor de bem do imobilizado fabricado por ela prdpria,
segundo critérios de tempo desvinculados de sua vida util, ou seja,
desvinculados de sua depreciagdo.

37.1. De fato, ja considerou (implicitamente) certa a possibilidade de
adotar as parcelas que a legislagdo prescreve (sem fazer referéncia ao prazo
de depreciacdo do equipamento de filtragem), para dai questionar se tais
parcelas podem servir de pardmetro para a apropria¢Go de créditos de
Cofins, (i) jd no momento da aquisi¢cdo de cada parte ou pe¢a destinada a
compor o bem final, ou (ii) a partir da data que esse bem “efetivamente
entrar em operagdo, nos termos da Lei n® 12.546/2011”.

38. A supracitada premissa (item 37, retro), todavia, é falsa, conforme
antecipado nos itens 17 e 33, e demonstrado a sequir (item 42, infra).

39. Antes, porém, impende registrar que a so leitura do art. 39, VI, da
Lei n2 10.833, de 2003, revela que a fabrica¢Go do bem, pela propria pessoa
juridica que ird incorpord-lo ao seu ativo imobilizado — hipdtese a que se
ajusta a consulente e que serd objeto de andlise a sequir —, nGo constitui
qualquer dbice ao creditamento de Cofins, com lastro no valor desse bem.

40. A questdo que suscita maior reflexdo é a que diz com a apropriagdo
desse valor no tempo, mormente porque, nas condigées supracitadas, em
que o bem é fabricado por quem ird utilizd-lo, a sua disponibilidade, para
que seja instalado, posto em servigo ou em condigdes de produzir, nGo se dd
a um sé tempo — como, via de regra, ocorre quando o bem é adquirido de
terceiros, como um produto final ja pronto para o uso —, mas ao longo de
diversas etapas produtivas, em que os investimentos correspondentes s@o
sucessivamente agregados ao valor do produto em elaboracGo, até a
obtengdo do produto final.

41. A resposta a essa inquiri¢éo é mais facilmente concebida, quando o
pardmetro de apropriagcdo de créditos consistir no prazo de depreciagdo do
bem.

41.1. Com efeito, a IN SRF n? 457, de 18 de outubro de 2004, em seu art.
19, estatui que o cdlculo de créditos de Cofins sobre encargos de
depreciagcdo deve observar, no que couber, o disposto no art. 57 da Lei n®
4.506, de 30 de novembro de 1964, que, por sua vez, estabelece, como
marco inicial da depreciacdo, a época em que o bem é instalado, posto em
servigo ou em condigdes de produzir. Confira-se, in litteris:

(...)
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41.2. Ora, se a depreciaco de um bem do imobilizado pressupbe o fato
de que este bem esteja instalado, posto em servico ou em condi¢bes de
produzir, e se o reconhecimento de encargos dessa natureza é requisito
para que se conceda o crédito a que alude o art. 32, VI, da Lei n© 10.833, de
2003; deduz-se que é inconcebivel a outorga de tal concessdo de modo
estratificado, vale dizer, a partir da data de aquisi¢cdo de cada parte ou peca
destinada a compor o equipamento de filtragem, e com base nos valores
desses componentes, notadamente porque tais pegas e partes,
consideradas isoladamente, ndo podem ser postas em servico ou em
condigdo de produzir.

41.3. Assim, estando o dominio da varidvel tempo limitado ao prazo de
depreciagdo do bem, a apropria¢do de créditos de Cofins inicia-se tdo
somente a partir do momento em que esse bem esteja instalado, posto em
servigo ou em condigées de produzir.

42. E o que dizer quanto a apropriagdo de créditos com base em prazos
desvinculados da vida util do bem — tal como previstos no art. 32, Vi, e § 14
da Lei 10.833, de 2003, ou no art. 12 da Lei n® 11.774, de 2008 —, na
hipdtese em que esse bem é fabricado por quem ird incorpord-lo ao seu
ativo imobilizado? Cuida-se de procedimento juridicamente vdlido?

42.1. Para o deslinde dessa quest@o, impende, primeiramente, repisar
que, na metodologia de apropriagdo de créditos sequndo a deprecia¢do — de
que trata o art. 32, VI, e § 19 Ill, da Lei n? 10.833, de 2003 —, o bem do
imobilizado cujo valor servird de base cdlculo para a determina¢éo desses
créditos pode ser adquirido de terceiros (suposto fdtico 1) ou fabricado pela
propria pessoa juridica que ird empregd-lo em sua atividade produtiva
(suposto fdtico 2).

42.2. Nada obstante, nas metodologias alternativas aquela que se baseia
no prazo de depreciacGo, em que os créditos sGo apropriados pro rata
tempore, ao longo de prazos desatrelados da vida util do bem — de que
tratam o art. 39, VI, e § 14 da Lei 10.833, de 2003, e o art. 12 da Lei n®
11.774, de 2008 — as hipdteses de creditamento foram enunciadas sem
expressa mengdo ao suposto fdtico 2. Restringiram-se, deveras, ao
creditamento com supeddneo em bens do imobilizado adquiridos de
terceiros (suposto fdtico 1).

42.3. Veja-se, assim, que a regra do art. 32, VI, e § 19 1ll, da Lei n® 10.833,
de 2003, é de cunho geral, no que tange a origem do bem a ensejar o
creditamento de Cofins (se de terceiros ou obtido mediante fabricagdo
empreendida por quem o imobilizard). E que evento juridico nela conotado
contempla o creditamento tanto para os casos amoldados ao suposto fdtico
1, quanto para aqueles amoldados ao suposto fdtico 2.

42.4. Noutra sorte, as disposigcdes do art. 32, VI, e § 14 da Lei 10.833, de
2003, e do art. 12 da Lei n° 11.774, de 2008, preveem regras de
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creditamento especificas para os casos em que o bem do imobilizado é
adquirido de terceiros.

42.4.1. Nesses regimes, a apropriagdo de créditos ndo leva em
consideragdo o prazo de depreciagdo do bem do imobilizado, mas prazos
fixados em lei, que sGo disponibilizados ao contribuinte que adquirir esse
bem de terceiros.

42.5. A despeito das semelhangas que possam existir entre os supostos
fdticos 1 e 2, ndo é juridicamente acertado aplicar ao caso consultado — que
se amolda ao suposto fdatico 2 — as disposi¢cées do art. 32, VI, e § 14 da Lei
10.833, de 2003, ou do art. 12 da Lei n® 11.774, de 2008, ao argumento de
que é necessdrio colmatar, por analogia, lacunas do ordenamento juridico,
por este se afigurar supostamente incompleto, ao ndo conter norma
especificamente destinada a regular a apropriacdo, por prazos
desvinculados da depreciacGo, de créditos de Cofins decorrentes da
fabricagdo de bem por quem o incorporard ao seu imobilizado.

42.6. E que o preenchimento de lacunas, em procedimento de
autointegragdo do sistema normativo, pressupde antes a sua constatagcdo
ou revelagdo.

42.7. In casu, porém, ndo se vislumbram lacunas a serem preenchidas,
porquanto hd normas de cardter geral em cujas previsées tipicas
subsomem-se os fatos deduzidos na consulta (ver item 42.3., retro).

42.8. Resultam disso ila¢bes dignas de nota:

a) é juridicamente impossivel recorrer-se a analogia para se justificar a
apropriagcdo de créditos com base em prazos desvinculados da vida util do
bem — nos moldes do art. 32, VI, e § 14 da Lei 10.833, de 2003, ou do art. 12
da Lei n® 11.774, de 2008 —, na hipdtese em que esse bem é fabricado por
quem ird incorpord-lo ao seu ativo imobilizado;

b) em tal hipdtese (objeto da consulta), a apropriacdo dos créditos de
Cofins sujeita-se tdo somente a regra geral insculpida no art. 32, Vi, e § 19,
Ill, da Lei n® 10.833, de 2003, e, portanto, estd vinculada a deprecia¢to do
bem do imobilizado; razdo por que: (i) o seu cémputo so pode ser iniciado,
quando o referido bem estiver instalado, posto em servico ou em condigdes
de produzir; e

(ii) é inadmissivel o creditamento de Cofins de modo estratificado; tudo isso
de acordo com as razdes jd expostas no item 41, retro.

Conclusdo

43. Diante do exposto, soluciona-se a consulta respondendo ao
consulente que:

a) A fabricacdo de mdquina ou equipamento, pela prdpria pessoa
juridica que ird incorpord-la(o) ao seu ativo imobilizado, para aplica¢io
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direta na produgdo de bens destinados a venda ou na prestagéo de servicos,
é fato que atrai a incidéncia do art. 32, VI, e §19, Ill, da Lei n2 10.833, de
2003, e que autoriza, por imputagcdo normativa, o creditamento da Cofins,
no regime de ndo cumulatividade, a ser aferido com base nos encargos de
depreciagdo dessa mdquina ou desse equipamento;

b) Nessa hipotese, em que o bem do imobilizado é fabricado por quem
dle fard uso, é inadmissivel a apropria¢do de créditos segundo critérios de
tempo desvinculados de sua vida util, ou seja, desvinculados de sua
depreciagdo;

c) Ainda com relagGo a essa hipdtese, o coOmputo dos créditos da
Cofins s6 pode ser iniciado, quando o bem do imobilizado estiver instalado,
posto em servico ou em condicbes de produzir; e

d) A adocdo dessa sistemdtica de apropriacdo de créditos da Cofins,
com base na deprecia¢do de bem integrante do imobilizado, é incompativel
com o creditamento estratificado por custos de fabrica¢do considerados
isoladamente, vale dizer, considerados a partir da data de aquisicdo de cada
parte ou pega (sujeita ao pagamento

A solugdo formulada pela COSIT mostra-se, a propdsito, bastante alinhada com
as praticas contabeis exaradas no Pronunciamento Técnico CPC 27 (item 9), na
medida em que assume que as partes e pec¢as que formam uma maquina ou um
equipamento utilizado no processo produtivo ou na presta¢ao de servicos, ante
a pouca ou nenhuma relevancia quando tomados individualmente, devem ser
reconhecidos de acordo com as circunstancias especificas da entidade, o que
significa, nesta hipdtese, serem agregados no ativo a ser construido — pois este
sim que é utilizado na produ¢ao de bens ou na prestagao de servigos. A esse
respeito, as normas contdbeis n3ao trazem ademais qualquer obice — pelo
contrdrio! - a adogdo de prazos de depreciagao individualizados para os tens que
compdem ativos, sendo este juizo de reconhecimento da entidade (itens 43 a
49):

cpPCc 27

Reconhecimento

(..)

9. Este Pronunciamento ndo prescreve a unidade de medida para o
reconhecimento, ou seja, aquilo que constitui um item do ativo imobilizado.
Assim, €& necessdrio exercer julgamento ao aplicar os critérios de
reconhecimento as circunstdncias especificas da entidade. Pode ser
apropriado agregar itens individualmente insignificantes, tais como moldes,
ferramentas e bases, e aplicar os critérios ao valor do conjunto.

(..)
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Depreciagdo

43. Cada componente de um item do ativo imobilizado com custo
significativo em relagdo ao custo total do item deve ser depreciado
separadamente.

44. A entidade deve alocar o valor inicialmente reconhecido de item do
ativo imobilizado aos componentes significativos desse item e deve
deprecid-los separadamente. Por exemplo, pode ser adequado depreciar
separadamente a estrutura e os motores de aeronave. De forma similar, se
o arrendador adquire o ativo imobilizado que esteja sujeito a arrendamento
operacional, pode ser adequado depreciar separadamente os montantes
relativos ao custo daquele item que sejam atribuiveis a condi¢bes do
contrato de arrendamento favordveis ou desfavordveis em relagdo a
condigcées de mercado. (Alterado pela RevisdGo CPC 13) (A Revisdo CPC 14
alterou o titulo do CPC 06 (R2) para Arrendamentos e substituiu a expressdo
“arrendamento mercantil” em todo o pronunciamento por “arrendamento”)

45, Um componente significativo de um item do ativo imobilizado pode
ter a vida util e o método de depreciacdo que sejam os mesmos que a vida
util e o método de depreciacGo de outro componente significativo do
mesmo item. Esses componentes podem ser agrupados no cdlculo da
despesa de depreciacdo.

46. Conforme a entidade deprecia separadamente alguns componentes
de um item do ativo imobilizado, também deprecia separadamente o
remanescente do item. Esse remanescente consiste em componentes de um
item que ndo sdo individualmente significativos. Se a entidade possui
expectativas diferentes para essas partes, técnicas de aproximag¢io podem
ser necessdrias para depreciar o remanescente de forma que represente
fidedignamente o padréo de consumo e/ou a vida util desses componentes.

47. A entidade pode escolher depreciar separadamente os componentes
de um item que ndo tenham custo significativo em rela¢éo ao custo total do
item.

48. A despesa de depreciagdo de cada periodo deve ser reconhecida no
resultado a menos que seja incluida no valor contdbil de outro ativo.

49. A depreciacdo do periodo deve ser normalmente reconhecida no
resultado. No entanto, por vezes os beneficios econémicos futuros
incorporados no ativo sGo absorvidos para a produgdo de outros ativos.
Nesses casos, a deprecia¢do faz parte do custo de outro ativo, devendo ser
incluida no seu valor contdbil. Por exemplo, a depreciacGo de mdquinas e
equipamentos de produgdo € incluida nos custos de produgdo de estoque
(ver o Pronunciamento Técnico CPC 16 — Estoques). De forma semelhante, a
depreciagdo de ativos imobilizados usados para atividades de
desenvolvimento pode ser incluida no custo de um ativo intangivel
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reconhecido de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 04 - Ativo
Intangivel

Portanto, ainda que estejamos tratando da regra geral de amortizacdo dos
ativos, i.e., mediante o uso de prazo de deprecia¢ao vinculados a sua vida util,
nao h3, no caso em tela, qualquer justificativa contabil ou de ordem tributdria,
para que as maquinas e equipamentos percam a sua individualidade e sejam
tratados como um imobilizado Unico, de instancia superior, as ditas
“instalagdes”, cujo prazo de depreciagdo é planificado em 10 anos, como
sustenta a Fiscalizagdo. A prépria legislacdo tributdria se mostra alinhada com
essas praticas, conforme também pode ser extraido da IN RFB n2 1700/2017:

Da Taxa Anual de Depreciag¢do

Art. 124. A taxa anual de depreciagcdo serd fixada em fungdo do prazo
durante o qual se possa esperar a utilizacGo econémica do bem pelo
contribuinte, na produgéo dos seus rendimentos.

$ 12 O prazo de vida util admissivel é aquele estabelecido no Anexo Il desta
Instru¢do Normativa, ficando assegurado ao contribuinte o direito de
computar a quota efetivamente adequada as condigcées de deprecia¢do dos
seus bens, desde que faca prova dessa adequacdo quando adotar taxa
diferente.

§ 22 No caso de duvida, o contribuinte ou a RFB poderd pedir pericia do
Instituto Nacional de Tecnologia ou de outra entidade oficial de pesquisa
cientifica ou tecnoldgica, prevalecendo os prazos de vida util recomendados
por essas instituicbes, enquanto ndo forem alterados por decisGo
administrativa superior ou por sentenga judicial, baseadas, igualmente, em
laudo técnico idéneo.

§ 32 Quando o registro do bem for feito por conjunto de instalagdo ou
equipamentos, sem especificacGo suficiente para permitir aplicar as
diferentes taxas de deprecia¢Go de acordo com a natureza do bem, e o
contribuinte ndo tiver elementos para justificar as taxas médias adotadas
para o conjunto, serd obrigado a utilizar as taxas aplicdaveis aos bens de
maior vida util que integrarem o conjunto.

Nesse ponto, entdo, é que nao considero completamente aplicavel a Solugao de
Consulta n2 78/2017 ao caso em tela — sen3o para, a contrario sensu, atestar o
acerto da Recorrente em assumir que adquiriu maquinas e equipamentos
individualmente amortizaveis — ja que nao se esta diante da constru¢ao de uma
maquina ou um equipamento, com perda da relevancia individual dos
componentes que os compoem (situagdao em que de fato seria inaplicavel a Lei
n2 11.774/2008, que restringe sua aplicabilidade aos itens adquiridos), e sim da
aquisicdo de varios desses bens para, agregada e paralelamente, formarem o
gasoduto — o qual, repise-se, ndo se trata de nova maquina ou equipamento
construido, e sim do conjunto desses itens agrupados de acordo com um projeto
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especifico para que possam contribuir individualmente para um propdésito maior
da empresa: o transporte de gas.

O racional da Fiscalizagao em aplicar o entendimento da Solugao de Consulta n2
78/2017 a situagdo sob exame de certo modo assume que é possivel “adquirir
um gasoduto”, como um produto de prateleira, em vez de construi-lo, o que nao
é bem verdade. Até mesmo porque, se assim o fosse, 0 mesmo tratamento
deveria ser dispensado as demais “instalagbes” tipicas de outras atividades
econdmicas, como as fabricas, as industrias siderurgicas etc. Seria vedado, por
esse prisma, individualizar e amortizar (quer via depreciagdo, quer via hipoteses
excepcionais previstas na lei tributaria, como é o caso da Lei n? 11.774/2008)
cada um dos bens existentes nessas “instalagées”, nessas fabricas, como as
esteiras, as caldeiras, os equipamentos de envase? SO seria possivel fazer isso de
forma aglutinada para as instalagées? Definitivamente nao!

Deste modo, ndo vejo relevancia juridica para o caso nas disposi¢des contidas na
Lei n2 11.909/2009 (Lei do Gas) ou na pagina virtual da empresa que fazem
men¢ao a “instalagées”, principalmente porque aquele diploma legal, embora
faca o uso em diversas passagens do vocdbulo “instalagcdbes”, em nenhum
momento afirma ou permite concluir que os gasodutos, por serem “instala¢ées”
(tal fato é inequivoco!), deixam de ser compostos por maquinas e equipamentos
que podem ser individualizados.

Por fim, como questdo igualmente relevante, conforme bem aponta a Solugdo
de Consulta n2 78/2017, o computo dos créditos das contribuicdes (seja via
encargos de depreciagdo ou via custo de aquisi¢do) s6 pode ser iniciado quando
o bem do imobilizado estiver instalado, posto em servico ou em condi¢oes de
produzir, sendo tal requisito igualmente apliciavel aos bens cujo crédito é
tomado de acordo com o ritmo estabelecido pela Lei n2 11.774/2008, dado que
as maquinas e equipamentos devem ser utilizados na producdo de bens e
prestacao de servigos. Tal exigéncia, de todo modo, parece ja ter sido cumprida
pela empresa, a teor do que consta na Informagao Fiscal:

A partir das planilhas apresentadas em resposta as intimacoes, verifica-se
que o contribuinte optou por descontar os créditos de Pis/Cofins
decorrentes da construgdo de gasodutos no prazo de 12 meses a partir da
ativacdo de cada imobilizado. Para ilustrar essa constatacdo, tome-se como
exemplo a planilha denominada 'Reprocessamento_PIS_COFINS_062012",
correspondente ao 1o reprocessamento do més 06/2012. Essa planilha
consta na resposta ao Termo de Inicio de Diligéncia. Nela ha uma aba
denominada 'Resumo dos Créditos', na qual se verifica que o
aproveitamento dos créditos foi no prazo de 12 meses a partir da ativagdo
do respectivo ativo.

Nos restaria, portanto, examinar se os bens sobre os quais recairam as glosas
efetuadas pela Fiscalizagdo sdao maquina ou equipamento, pois, conforme expus
no comeco desse voto, a possibilidade de tomada de créditos prevista pela Lei n?
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11.774/2008 é restrita a aquisicdo desses bens, quando destinados a produgio de
bens e prestacdo de servigos, ndo se aplicando aos demais itens do imobilizado,
como defendeu a empresa em tese subsididria. Parece-me, no entanto, que essa
guestdo nunca fora suscitada nos autos, na medida em que a Fiscalizacdo se
limitou a afirmar que os bens examinados ndo sdo “maquinas ou equipamentos”,
assim individualmente considerados, e sim “instalagdes”, conjunto que é fruto
justamente da perda de individualidade daqueles itens (racional endossado pelo
colegiado de DRJ), apresentando sua tese juridica sem tecer exame individual
para os itens em questdo. Assim, me parece que adentrar o colegiado nessa
guestdo nesse momento processual sé poderia ter dois desdobramentos: (1)
referendar a integralidade dos itens examinados ou (2) ndo referendar parte dos
itens, mas incorrer em inovacdo das razoes de decidir em desfavor do sujeito
passivo, o que é vedado pelas regras processuais vigentes.

Por todo o acima exposto, dou parcial provimento ao recurso para admitir a
tomada de crédito a razdo prevista pelo artigo 12 da Lei n? 11.774/2008, sobre os
bens existentes nas planilhas elaboradas pela Fiscalizacgo de forma
individualizada, a partir da instalacdo e colocacdo em servico ou em condicOes de
produzir.

Dos componentes incluidos na base de calculo dos créditos

Nesse particular, argumenta a Recorrente que os custos de servicos relacionados
a colocacdo do imobilizado em operacdo compreendem o seu valor, sendo
passivel de creditamento, enquanto incorporado ao bem, em razio de
depreciagdo. Sustenta que tal pratica é prevista pela Solugao de Consulta COSIT n2
133/2018 e no Pronunciamento Contabil CPC n2 27.

Tem razao em parte a Recorrente.

Veja-se o que dispde o Pronunciamento Contabil CPC n? 27 a respeito dos
elementos que comp&em o custo de um item do ativo imobilizado:

Elementos do custo
16. O custo de um item do ativo imobilizado compreende:

(a) seu preco de aquisicdo, acrescido de impostos de importacdo e impostos
nao recuperaveis sobre a compra, depois de deduzidos os descontos comerciais e
abatimentos;

(b)  quaisquer custos diretamente atribuiveis para colocar o ativo no local e
condicdo necessarias para o mesmo ser capaz de funcionar da forma pretendida
pela administrac¢do;

(c) a estimativa inicial dos custos de desmontagem e remocdo do item e de
restauracdo do local (sitio) no qual este estd localizado. Tais custos representam a
obrigacdo em que a entidade incorre quando o item é adquirido ou como
consequéncia de usa-lo durante determinado periodo para finalidades diferentes
da producdo de estoque durante esse periodo.
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17. Exemplos de custos diretamente atribuiveis sdo:

(@) custos de beneficios aos empregados (tal como definidos no
Pronunciamento Técnico CPC 33 — Beneficios a Empregados) decorrentes
diretamente da construcdo ou aquisicdo de item do ativo imobilizado;

(b)  custos de preparacao do local;
(c)  custos de frete e de manuseio (para recebimento e instala¢do);
(d)  custos de instalacdo e montagem;

(e) custos com testes para verificar se o ativo estd funcionando corretamente
(ou seja, avaliar se o desempenho técnico e fisico do ativo é capaz de ser usado na
producdo ou fornecimento de bens ou servicos, para aluguel a terceiros ou para
fins administrativos); (Alterada pela Revisdo CPC 19)

(f) honorarios profissionais {...)

19. Exemplos que ndo sdo custos de um item do ativo imobilizado sao:
(a)  custos de abertura de nova instalacdo;

(b)  custosincorridos na introducdo de novo produto ou servigo
(incluindo propaganda e atividades promocionais);

(c) custos da transferéncia das atividades para novo local ou para nova
categoria de clientes (incluindo custos de treinamento); e

(d)  custos administrativos e outros custos indiretos.

Por outro lado, conforme é bem salientado na Solu¢do de Consulta COSIT n@
133/2018, a legislagdo de regéncia do Pis e da Cofins prevé hipdteses especificas
de exclusdo de alguns custos associados ao ativo imobilizado, mesmo que
vinculados diretamente a produgdo ou a prestacdao de servigos: a mao-de-obra
paga a pessoa fisica, a aquisicdo de bens ou servigos nao sujeitos ao pagamento
da contribuicdo, encargos associados a empréstimos registrados como custo em
razdo de sua vinculagao a financiamento para a aquisi¢do do ativo imobilizado, na
forma da alinea “b” do § 12 do art. 17 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e custos estimados de desmontagem e remocdo do
imobilizado e de restauragdo do local em que estiver situado.

SERVICOS DE INSTALACAO E MONTAGEM DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
UTILIZADOS NA PRODUCAO DE BENS DESTINADOS A VENDA. CREDITOS.

Na apuragdao ndo cumulativa da Cofins, o custo relacionado aos bens classificados
no ativo imobilizado possui restricdes que abrangem tanto o célculo do crédito
sobre os encargos de depreciacdo e amortizacdo, a que se refere o art. 39, VI, da
Lei n2 10.833, de 2003, como o calculo do desconto imediato do crédito, em
conformidade com a Lei n2 11.744, de 2008, art. 19, inciso Xll, e § 12.

As orientacGes constantes da NBC (Norma Brasileira de Contabilidade) TG 27
relativas aos valores que podem ser agregados ao custo do ativo imobilizado
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devem ser interpretadas em consondncia com as restricdes encartadas na
legislagdo da Cofins, no que concerne a apurac¢do de créditos pela sistematica da
ndo cumulatividade.

O custo de aquisicdo do ativo imobilizado, passivel de utilizagdo na apuracdo de
créditos pela sistematica da ndo cumulatividade, inclui o preco de aquisicdao e os
custos atribuiveis de forma direta a colocacdo do ativo no local e condicado
necessdrias ao seu funcionamento, tais como os custos de instalacdo e
montagem, desde que pagos a pessoa juridica e ressalvados os demais casos
vedados pela legislagao aplicavel.

Portanto, as orientagdes constantes no Pronunciamento Contabil CPC n2 27,
relativas aos valores que podem ser agregados ao custo do ativo imobilizado
devem ser compatibilizados com as restricoes existentes na legislacdo do Pis e da
Cofins, naquilo que se refere a apuracdo de créditos pela sistemdtica da ndo
cumulatividade.

Desse modo, dou parcial provimento ao recurso nesse ponto para admitir a
inclusdo no custo de aquisicdo dos bens do ativo imobilizado, além do preco de
aquisicdo, dos demais valores relativos aos custos atribuiveis de forma direta a
colocacdo do ativo no local e condicdo necessdrias ao seu funcionamento, tais
como os custos de preparacgdo, frete e manuseio, instalagio e montagem, e
testes, desde que pagos a pessoa juridica e ressalvados os demais casos vedados
pela legislagdo aplicdvel, como a aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo.

Das glosas especificas

Quanto a glosa sobre o fornecedor GDK — CNPJ n. 34.152.199/0001-95, afirma a
empresa tratar-se a nota fiscal correspondente do pedido de reembolso
4502838681 (Doc. 06 da manifestagcdo de inconformidade), cujo item 10 se refere
ao pagamento de construgdo e montagem de dutos terrestres (contrato anexo -
Doc. 07 da manifestacdo de inconformidade). A observacdo que consta na
descri¢do da nota fiscal teria como fundamento o fato de se referir a pagamento
de servicos em atraso — medig¢do de servicos prestados no periodo de 15/07/2008
a 15/08/2008 com pagamento em 11/06/2009. Também esclarece que a
Transportadora do Nordeste S/A, CNPJ 04.992.713/0001-30, tomadora dos
servicos, é pessoa juridica incorporada pela Transportadora Associada de Gas S/A
— TAG, conforme documentos em anexo.

Do cotejo entre a nota fiscal n? 2311 de 15/06/2009 no valor de RS
11.848.801,42; o item 10 do pedido de reembolso n? 4502838681 (Doc. 06 da
manifestacdo de inconformidade), relativo a Construcdo e Montagem de Dutos
Terrestres, de mesmo valor; e o Contrato TNS/IETR-860.001.07.2 (Doc. 07 da
manifestacdo de inconformidade), cujo objeto sdo os servicos de reparo e
reabilitacdo dos Dutos da TNS (Transportadora do Nordeste e Sudeste S.A); que
tém como parte contratante (tomadora) esta Ultima e parte contratada
(fornecedor) a empresa GDK S.A., é possivel considerar justificado o direito ao
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crédito da empresa tomadora desses servicos. Considerando, desta feita, a
incorporagdo ocorrida em 30/01/2008 da Transportadora do Nordeste e Sudeste

S.A pela ora Recorrente (fls. 2545/2592 do processo n? 16682.900787/2020- 71),
é de se reconhecer o direito ao crédito vindicado por sua sucessora universal.

Ja quanto ao fornecedor Azevedo Travassos Engenharia Ltda., alega o Fisco que
foram identificadas 6 notas fiscais que ndo dariam direito a crédito, visto que
nessas operag¢des ndo teria havido a tributacdo de Pis/Cofins (CST 8 e 9). Ja a
empresa sustenta que tais operagGes estdo sujeitas ao fato gerador do Pis e da
Cofins, de modo que houve utilizacdo indevida dos CST 8 e 9 pelo fornecedor, i.e.,
trata-se de mero erro, que de maneira alguma poderia ser imputado a
contribuinte. Afirma também que todo o material adquirido foi implementado em
atividades vinculadas a projetos de ampliacdo da malha Sudeste, seja no Gasbelll,
seja no Gasoduto Japeri-Reduc, vide evidéncias dos objetos de custos,
confirmados pelas notas fiscais e contratos relacionados (Doc. 11 da manifestacdo
de inconformidade).

Em que pese a alegacdo de erro por parte do fornecedor Azevedo Travassos
Engenharia Ltda, a ora Recorrente nao se desincumbiu do 6nus de comprovar que
sobre as operacdes em questdo, registradas com os CST 8 (ndo incidéncia)
(suspensdo), houve ou, pelo menos, deveria ter havido incidéncia das
contribuicdes do Pis e da Cofins, razao pela qual deve ser mantida a glosa nesse
ponto.

Conclusdo

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes
de decidir nela consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos
do processo paradigma eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razao da sistematica prevista nos §§ 12, 22 e 32 do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de
rejeitar a preliminar de nulidade do Despacho Decisdrio e da decisao recorrida e,
no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntdrio para: 1) admitir a
tomada de crédito a razdo prevista pelo artigo 12 da Lei n2 11.774/2008, sobre
os bens existentes nas planilhas elaboradas pela Fiscalizagdo de forma
individualizada, a partir da instalagcdao e colocagdao em servico ou em condigdes
de produzir; 2) admitir a inclusdo no custo de aquisicdo dos bens do ativo
imobilizado, além do prego de aquisi¢cao, dos demais valores relativos aos custos
atribuiveis de forma direta a colocacao do ativo no local e condi¢do necessarias ao
seu funcionamento, tais como os custos de preparagdo, frete e manuseio,
instalacdo e montagem, e testes, desde que pagos a pessoa juridica e ressalvados
os demais casos vedados pela legislacdo aplicavel, como a aquisicdo de bens ou
servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo; e 3) reverter a glosa
referente a nota fiscal n2 2311, do fornecedor GDK — CNPJ n2 34.152.199/0001-
95, no valor de RS 11.848.801,42.”
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(destaques desta relatora)

18. Conclui-se, portanto, que o direito ao crédito de COFINS com base na
depreciacao acelerada deve ser analisado sob a 6tica da funcionalidade do bem na atividade
operacional da empresa, e ndo com base em uma classificacdo fisica genérica.

19. Contudo, é imprescindivel, para deliberar com seguranca, o acesso a
planilhas discriminadas que demonstrem, de forma individualizada, os bens classificados como
maquinas e equipamentos adquiridos e ativados, com indicagao dos respectivos valores, datas de
entrada em operagdo e vinculagao as atividades de produgao de bens ou prestacao de servigos.

20. N3o obstante, caso vencido este entendimento, voto por dar provimento
parcial ao recurso para reconhecer o direito ao crédito previsto no artigo 12 da Lei n?
11.774/2008, exclusivamente em relagdo as rubricas cuja individualizagdo funcional dos bens
conste nas planilhas analisadas e aceitas pela prépria Fiscalizacdo, notadamente os itens ja
computados na conta de ativo imobilizado nos termos do despacho decisério de fls 364 a 396,
deste processo.

111.2. Dos gastos com o fornecedor “gascat ind. E com. Ltda”

21. No tocante aos créditos decorrentes de aquisicdes de bens e servicos do
fornecedor GASCAT IND. E COM. LTDA., verifica-se que a recorrente ndo logrou éxito em
comprovar, de maneira suficiente, a efetiva correspondéncia entre os documentos fiscais
apresentados e os valores declarados no pedido de compensacao.

22. Conforme relatado pela autoridade fiscal e ratificado no Acdérdao n? 103-
012.787, os documentos juntados pela contribuinte consistem, em parte, em recibos
desacompanhados de notas fiscais ou sem indicacdo precisa da numeracdo fiscal, além de
registros inconsistentes quanto aos valores utilizados como base de cdlculo do crédito.

23. Ainda que a recorrente alegue que alguns dos recibos fariam mencdo aos
respectivos documentos fiscais, ndo cabe a autoridade fiscal suprir, em substituicdo a parte
interessada, o 6nus probatério que recai sobre o sujeito passivo, especialmente em sede de
pedido de compensacdo, em que se exige a comprovacao cabal da certeza e liquidez do crédito
tributério pleiteado.

24. No caso concreto, a contribuinte, mesmo instada nos autos da manifestacdo
de inconformidade, limitou-se a sustentar genericamente a validade dos documentos, sem
apresentar relacdo objetiva entre os recibos e os documentos fiscais efetivamente escriturados,
tampouco demonstrou o controle patrimonial ou a funcionalidade dos bens adquiridos junto a
GASCAT.
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25. Ademais, no recurso voluntario ora analisado, a recorrente se limita a
invocar a suposta possibilidade de verificacdo da prova por parte da autoridade fiscal, sem,
contudo, apresentar documentacdao complementar.

26. Tal postura caracteriza, na pratica, uma delega¢ao indevida da carga
argumentativa e instrutdria a autoridade julgadora, o que nao se coaduna com o sistema recursal
administrativo.

27. Assim, diante da insuficiéncia probatdria e da inércia da parte em suprir as
inconsisténcias apontadas, conclui-se pela impossibilidade de reconhecimento do crédito relativo
aos valores declarados com base nas aquisicdes efetuadas junto a empresa GASCAT IND. E COM.
LTDA.

IV. CONCLUSAO

28. Diante do exposto, ndo acolho a preliminar, e, no mérito dou provimento
parcial ao recurso para reconhecer o direito ao crédito previsto no artigo 12 da Lei n2
11.774/2008, exclusivamente em relagdo as rubricas cuja individualizagdo funcional dos bens
conste nas planilhas analisadas e aceitas pela prépria Fiscalizacdo, notadamente os itens ja
computados na conta de ativo imobilizado nos termos do despacho decisério de fls 364 a 396,
deste processo.

29. E como voto.
Assinado Digitalmente

Rachel Freixo Chaves

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Marcio José Pinto Ribeiro, redator designado

1 PRELIMINAR DE DILIGENCIA

O voto condutor ao analisar a glosa identificou necessidade de diligéncia:

18.Conclui-se, portanto, que o direito ao crédito de COFINS com base na
depreciagao acelerada deve ser analisado sob a ¢ética da funcionalidade do bem
na atividade operacional da empresa, e ndo com base em uma classificacdo fisica
genérica.

19.Contudo, é imprescindivel, para deliberar com seguranga, o acesso a planilhas
discriminadas que demonstrem, de forma individualizada, os bens classificados
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como madquinas e equipamentos adquiridos e ativados, com indicacdo dos
respectivos valores, datas de entrada em operagdo e vinculagdo as atividades de
producao de bens ou prestacdo de servicos.

20.Ndo obstante, caso vencido este entendimento, voto por dar provimento
parcial ao recurso para reconhecer o direito ao crédito previsto no artigo 12 da Lei
n? 11.774/2008, exclusivamente em relacdo as rubricas cuja individualizacdo
funcional dos bens conste nas planilhas analisadas e aceitas pela prdpria
Fiscalizagdao, notadamente os itens ja computados na conta de ativo imobilizado
nos termos do despacho decisério de fls 364 a 396, deste processo.

O voto condutor no item 8 aponta que os fundamentos legais e faticos que
sustentaram a conclusdo do acérddo recorrido no sentido de que “os bens utilizados na
construcao dos gasodutos perdem sua individualidade, caracterizando-se como “instalagdes”, o
que afasta a aplica¢do do artigo 12 da Lei n? 11.774/2008.”

8.A decisdo recorrida encontra-se devidamente motivada, com exposicdo clara
dos fundamentos legais e faticos que sustentam a conclusdo da autoridade
julgadora, nos termos do artigo 29, paragrafo Unico, inciso VII, da Lei n?
9.784/1999. O colegiado de origem, com base na analise dos documentos
apresentados e no regime juridico aplicavel, entendeu que os bens utilizados na
construcdo dos gasodutos perdem sua individualidade, caracterizando-se como
“instalacbes”, o que afasta a aplicacdo do artigo 12 da Lei n2 11.774/2008.

Ora, da analise dos autos, verifica-se a desnecessidade da segrega¢dao em planilha
conforme suscitada no voto condutor item 19 posto que se trata de uma instalagao .

A baixa em diligéncia é uma faculdade do julgador se assim entender necessario
para o deslinde da questdo posta conforme o art.18 do Decreto 70.235/72.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redagdo dada pela Lei n?
8.748, de 1993)

Entende-se por desnecessaria a realizacao de diligéncia ao deslinde da questao.

2 MERITO

A seguir transcrevo excerto do voto condutor:

I1l.1. Da depreciagdo acelerada dos bens e servigos utilizados na construgao de
gasodutos.

11.0 ponto fulcral é a natureza juridica dos gasodutos: se seriam “instalagées” ou
se se enquadrariam como “maquinas e equipamentos” para fins do beneficio de
depreciacdo acelerada de 1/12 ao més.
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12.A autoridade fiscal entendeu que os bens adquiridos e incorporados aos
gasodutos perdem sua individualidade funcional ao serem integrados a estrutura
do gasoduto, o que os descaracterizaria como “maquinas e equipamentos” para
fins do artigo 12 da Lei n2 11.774/2008.

(...)

15.Em contraponto, a contribuinte sustenta que os bens utilizados na composicao
dos gasodutos foram adquiridos individualmente como madquinas e
equipamentos, com funcionalidade prépria e destinacdo especifica a atividade de
transporte de gds natural, em conformidade com o objeto social da empresa.
Aponta que os componentes dos gasodutos, como vdlvulas, sensores,
compressores, motores, entre outros, sdo elementos autbnomos no processo de
producdo do servico de transporte, sendo individualmente identificaveis no
controle patrimonial, contabilizados como bens do ativo imobilizado e sujeitos a
depreciacdo conforme as respectivas vidas Uteis. Argumenta, ainda, que a
legislagdo setorial, especialmente a Lei n2 9.478/1997 (Lei do Petrdleo),
reconhece os gasodutos como instrumentos operacionais da cadeia de transporte
de gds, o que reforcaria o enquadramento de seus componentes no conceito de
mdquinas e equipamentos, sobretudo pela sua essencialidade na geracdo de
receitas.

16.Sob essa 6tica, a questdo central reside na distincdo entre “instalacdes” e
“mdquinas e equipamentos”, que deve ser examinada a partir da perspectiva
funcional e operacional dos bens.

17.0 critério meramente estrutural ou fisico, como a imobilizagdo permanente ou
a agregacao ao solo, ndo é suficiente para descaracterizar a natureza de maquina
ou equipamento, especialmente quando o bem exerce fungdo propria e
identificavel no processo de produgdo ou prestagao de servicos. Nesse ponto, a
jurisprudéncia do CARF tem se orientado no sentido de adotar uma interpretagao
extensiva e funcional dos conceitos de bens do ativo imobilizado, privilegiando a
vinculagdo do bem a atividade-fim da empresa e sua aptiddao para gerar receitas
tributaveis.

Nesse sentido, o Acorddo 3401-011.764 — 32 Sec¢do de Julgamento / 42 Camara /
12 Turma Ordindria,28 de junho de 2023, da mesma contribuinte, assentou que
“as maquinas e equipamentos empregados na construcdo de gasodutos ou de
outros tipos de instala¢des, desde que destinados a producdo de bens e a
prestacao de servigos, ndo perdem sua individualidade, Nesse sentido, o Acérdao
3401-011.764 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria,28 de
junho de 2023, da mesma contribuinte, assentou que “as maquinas e
equipamentos empregados na construcdo de gasodutos ou de outros tipos de
instalacGes, desde que destinados a producdo de bens e a prestacdo de servicos,
ndo perdem sua individualidade, permitindo-se o direito ao crédito acelerado na
forma da Lei n® 11.774/2008, respeitadas as demais vedacBes existentes na
legislacdo tributdria.”, cujas razoes de decidir adoto integralmente:

= 30




ACORDAO 3301-014.705 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.903279/2017-40

18.Conclui-se, portanto, que o direito ao crédito de COFINS com base na
depreciacdo acelerada deve ser analisado sob a ética da funcionalidade do bem
na atividade operacional da empresa, e ndo com base em uma classificacao fisica
genérica.

O acérdao recorrido assim se posicionou quanto a esta matéria:
Dos créditos relacionados a encargos de depreciagdo

Segundo a informacao fiscal, os gasodutos sdo instalagdes, classificadas no ativo
imobilizado da empresa. Isso impde que a apuracdo de crédito relativo aos
encargos de depreciacdo do referido ativo ocorra na forma inciso Ill do §1° do art.
3° das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003 (regra geral).

Contrapondo esse entendimento, a Manifestante defende que os gasodutos
devem ser classificados como “Mdquinas e equipamentos”, o que permite a
depreciacdo “acelerada”, nos termos do artigo 12 da Lei n° 11.774/2008. Alega
gue “ndo hd como desenquadrar o duto do conceito de equipamento e negar-lhe
a possibilidade de creditamento do PIS/CONFINS com base na depreciacdo
acelerada, conforme previsto na legislacdo”.

A Lei n? 11.909/2009, vigente a época, em diversos pontos classifica os gasodutos
como “instalacdes”, in litteris:

Art. 22 Ficam estabelecidas as seguintes definicdes para os fins desta Lei e de sua
regulamentacdo:

()

XXIV - Transporte de Gas Natural: movimentagdo de gds natural em gasodutos de
transporte, abrangendo a construcdo, a expansdo e a operagao das instalagoes;

()

Art. 92 O transportador deverd permitir a interconexdao de outras instalagoes de
transporte e de transferéncia, nos termos da regulacdo estabelecida pela ANP,
respeitadas as especificagbes do gas natural estabelecidas pela ANP e os direitos
dos carregadores existentes.

(...)Secdo VII Dos Gasodutos de Transporte Existentes Art. 29. Os novos contratos
de concessdo ou a outorga de autorizagdo para ampliagdo de instalagdo de
transporte ndo prejudicardo os direitos dos transportadores e carregadores
existentes, devendo ser obrigatoriamente outorgado para a expansdo o mesmo
periodo remanescente e regime do gasoduto em ampliagdo. (g.n.)

A referida norma foi revogada pela Lei n? 14.134/2021, a qual manteve a
classificagdo:

Art. 32 Ficam estabelecidas as seguintes defini¢des para os fins desta Lei e de sua
regulamentacao:

()
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XXXIX - sistema de transporte de gds natural: sistema formado por gasodutos de
transporte interconectados e outras instalagées necessdrias a manutengao de sua
estabilidade, confiabilidade e seguranca, nos termos da regulacao da ANP;

(...)

XLIl - transporte de gds natural: movimentagcdao de gas natural em gasodutos de
transporte; (g.n.)

Veja que quando a legislagdo utiliza o termo “outras instalagdes” deixa claro que
os gasodutos de transporte também sdo considerados como instalagoes.

O sitio da Recorrente dispde de informacdao que corrobora o disposto na
legislagdo acima, eis que dispGe que o servico de transporte de gas é prestado por
meio de instala¢gGes de transporte. Ora, entende-se que tais instalacées dizem
respeito aos gasodutos que a Manifestante tenta classificar como maquinas e
equipamentos. Abaixo, tela do sitio da Recorrente:

(..))

Dito isto, nada obstante a Interessada dispor de maneira diversa em sua peca de
defesa, vé-se que tanto a legislacdo especifica quanto as informacdes extraidas da
prépria pagina da Recorrente na internet tratam os gasodutos como instalacdes.
Desse modo, entende-se que ndo ha como afastar o referido ativo desta
classificacdo.

Admitindo os gasodutos como instalacdes, deve-se perquirir qual norma deve ser
utilizada na apuracdo de créditos de PIS/Pasep e Cofins referentes aos encargos
de depreciagao.

O contribuinte utilizou o disposto no artigo 12 da Lei n° 11.774/2008, vigente a
época, transcrito abaixo:

Art. 12 As pessoas juridicas poderdo optar pelo desconto, no prazo de 12 (doze)
meses, dos créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o

Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o inciso Ill do § 12
do art. 32 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso Ill do § 12 do art.
32 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 42 do art. 15 da Lei no
10.865, de 30 de abril de 2004, na hipdtese de aquisicdo de mdquinas e

equipamentos destinados a producdo de bens e servicos.

§ 12 Os créditos de que trata este artigo serdo apurados mediante a aplicacdo, a
cada més, das aliquotas referidas no caput do art. 22 da Lei n? 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e no caput do art. 22 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de
2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do custo de aquisi¢do
do bem.

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou recebidos a
partir do més de maio de 2008.
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Da leitura dos dispositivos acima, percebe-se que o legislador excepciona a
aplicacdo da regra de apuracgdo de créditos de encargos de depreciagdo prevista
no inciso Il do § 12 do artigo 32 da Lei n? 10.637/2002, no inciso Ill do § 12 do
artigo 32 da Lei n2 10.833/2003 e no § 42 do artigo 15 da Lei n2 10.865/2004.

A excec¢do definida no artigo 12 da Lei n° 11.774/2008, entretanto, estabelece
requisitos para a fruicdo do beneficio decorrente da denominada deprecia¢do
acelerada, quais sejam:

i) aplicacdo na aquisicdo de maquinas e equipamentos; e
ii) bens novos e adquiridos ou recebidos a partir de maio de 2008.

Veja que os requisitos trazidos na Lei sdo de observancia cumulativa. Desse modo,
a caracterizacdo dos gasodutos como instalacdes, conforme discutido
anteriormente, ja afasta a aplicacdo da norma de excecdo, visto que o caso do
contribuinte ndo adere ao primeiro requisito mencionado (aquisicdo de maquinas
e equipamentos).

N3do bastasse, a informacdo fiscal traz que “os gastos efetuados pelas empresas
incorporadas TCG e TNS que integram o custo dos ativos imobilizados depreciados
sdo anteriores a maio/2008, nenhum deles poderia ter sido descontado pela regra
mais benéfica da Lei n° 11.774/2008, mas sim na medida em que os encargos de
depreciacao fossem incorridos, apds a entrada em operac¢do dos gasodutos.”

A Manifestante ndo controverte a questdo temporal dos gastos, o que, como
visto, se impde como requisito essencial para aplicacdo do artigo 12 da Lei n°
11.774/2008.

Destarte, entende-se pela manutengdo da glosa.

Gasodutos sao instalagdes construidas e nao fabricadas e mesmo que incorpore em
sua estrutura maquinas e equipamentos os mesmos perdem a sua individualidade e passam a
compor uma especifica instalacdo que visa cumprir uma finalidade especifica a que se destinou a
sua construcao e ademais a questdao temporal, embora n3o tenha sido objeto de contestagao, nao
permite creditamento como consignado no acérdao recorrido.

Entende-se acertados os fundamentos do acérdao recorrido nesse tdpico pelo que
se adota seus fundamentos como razao de decidir.

3 CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por Rejeitar a preliminar de nulidade e de diligéncia, e, no
mérito Negar provimento.

Assinado Digitalmente

Marcio José Pinto Ribeiro
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